
Ano XIV | 26 de julho de 2014 | nº 678

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

A
TU

iT
A

Atendimento começa nesta segunda, 28.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel.3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL E SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Aparecido Fernandes Jr.
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO | SERVIÇOS
Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544

Paulo Henrique Ciccone
Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SECRETARIA DA SAÚDE - Tel. 3711-1431/ 3711-1432
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SECRETARIA DE TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)

EXPEDIENTE
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré, criado pela
Lei municipal nº 037/2001 e Registrado no Livro de Jornais Oficina
Impressora Empresas de Radiofusão e Agências Notícias sob nº
17 (dezessete) em 08.03.2004.
Esta é uma publicação semanal, com circulação aos sábados,
podendo ser retirada em bancas de jornais e repartições públicas.

Tiragem: 7.000 exemplares
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ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO:
Praça Juca Novaes, 1.169 - Avaré/SP

Fone (14) 3711-2500 | publicacoes@avare.sp.gov.br

EDIÇÃO - Lucas Mota
REDAÇÃO - Luis Fernando Santos | Lívia Granato

REVISÃO/PESQUISA HISTÓRICA - Gesiel Júnior
DIAGRAMAÇÃO - Givanildo Pereira

CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

26 Bem Vindo Turista! 09h Posto de Informações Turísticas

26 Sábado com Saúde 08h Horto Florestal

26 e 27 Viva O Largo São João 19h30 Largo São João

27 Encontro de Violeiros 16h Museu do Automóvel

26 Coreto Musical 09 e 14h Largo do Mercado

26 Encerramento FESMIA 19h CAC

26 e 27 Festa de São Cristóvão Paróquia N. Senhora de Fátima

31 CINESOLAR 19h Concha Acústica

FALECIMENTOS
PERÍODO DE

17/07/14 A 24/07/2014

MARIA M. ROBERTO DA SILVA
*09/06/1946         +17/07/2014
SARAH KIMBERL Y DOMINGUES
*31/05/2014          +19/07/2014
SOPHIA DOMINGUES DE LIMA
*13/07/2014        +20/07/2014
EUGÊNIO ORLANDO JOSÉ MORALES
VILLASECA
*08/05/1939          +20/07/2014
JÚLIO ANTÔNIO TEIXEIRA
*02/08/1919           +20/07/2014
VALMIR BUENO
*25/11/1959          +21/07/2014
BERNADETE DE LOURDES SANCHES
*26/02/1936          +21/07/2014
CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS
*20/08/1933           +21/07/2014
VALDECI RIBEIRO
*05/11/1968           +21/07/2014
LEONILDA BATISTA CAMARGO
*11/03/1936          +23/07/2014
MARIA HELENA IGNACIO DA SILVA
*08/11/1953          +24/07/2014

EVITE QUEIMADAS
EM ÁREAS VERDES.
ALÉM DE PERIGOSO,

É CRIME!
Uma campanha do Corpo de

Bombeiros com o apoio da Prefeitura.

FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL
DE AVARÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2014
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato re-
presentado pela Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin,
convoca o classificado, do Concurso Público 01/2012, ho-
mologado pelo Edital de 17/10/2012, para o emprego de Pro-
fessor de Geografia - Ensino Básico , conforme a classifica-
ção abaixo descrita, por motivo do Docente de Cadeira de-
sistir  de 9 aulas dos 9º anos do  Colégio Universitário de
Avaré, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a partir da data da publicação deste Edital, no Departa-
mento de Recursos Humanos, situado a Praça Pref. Romeu
Bretas nº 163, das 14h00 às 21h00. O não comparecimento
no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class.  Nome
2º - Marcelo Garcia Antunes
Estância Turística de Avaré, 23 de julho de 2014.

Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin
Presidente
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/14 - PROCESSO Nº. 250/14

Objeto: Contratação de empresa para realização de exames
para pacientes do Colegiado, de acordo com a Tabela SUS.
Data de Encerramento: 11 de agosto de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 11 de agosto de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 24 de julho de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

Repetição de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/14
PROCESSO Nº. 215/14

Objeto: Aquisição de Arla 32 para Secretaria de Educação.
Data de Encerramento: 07 de agosto de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 07 de agosto de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 21 de julho de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

Repetição de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/14
PROCESSO Nº. 217/14

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de itens de
panificadora para departamento do SEMADES.
Data de Encerramento: 08 de agosto de 2014  das 09:30 às
10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 08 de agosto de 2014  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 21 de julho de 2014 - Carolina Aparecida
Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/14 - PROCESSO Nº. 239/14
Objeto: Aquisição de uniformes para o SAMU.
Recebimento das Propostas: 29 de julho de 2014 das 8hs até 12
de agosto de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 12 de agosto de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 12 de agosto de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de julho de 2014 -
Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 090/14 - PROCESSO Nº. 248/14
Objeto: Aquisição de material elétrico para Secretaria de Esportes.
Recebimento das Propostas: 31 de julho de 2014 das 8hs até 02
de setembro de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 02 de setembro de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 02 de setembro de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25 de julho de 2014 -
Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 091/14 - PROCESSO Nº. 249/14
Objeto: Aquisição de tintas para diversas secretarias.
Recebimento das Propostas: 29 de julho de 2014 das 8hs até 28
de agosto de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 28 de agosto de 2014  das 09:00 às
11:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 28 de agosto de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de julho de 2014 -
Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 092/14 - PROCESSO Nº. 251/14
Objeto: Aquisição de 13 lavadoras de alta pressão OC-
801940801942014OC00024.
Recebimento das Propostas: 30 de julho de 2014
Abertura das Propostas: 08 de agosto de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 25 de julho de 2014 - Maria
Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 093/14 - PROCESSO Nº. 252/14
Objeto: Aquisição de compactador de rolo OC-
801940801942014OC00025.
Recebimento das Propostas: 30 de julho de 2014
Abertura das Propostas: 11 de agosto de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 25 de julho de 2014 - Maria
Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/14 - PROCESSO Nº. 253/14
Objeto: Aquisição de bonés para diversas secretarias OC-
801940801942014OC00026
Recebimento das Propostas: 30 de julho de 2014
Abertura das Propostas: 14 de agosto de 2014 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 25 de julho de 2014 - Maria
Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

Repetição de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/14
PROCESSO Nº. 178/14

Objeto: Aquisição de C.P.A.P.s -  para Secretaria de Saúde.
Recebimento das Propostas: 29 de julho de 2014 das 8hs até 26
de agosto de 2014 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 26 de agosto de 2014  das 09:00 às
10:00 horas.
Data de abertura da Sessão: 26 de agosto de 2014  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bbmnet.com.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de julho de 2014 -
Andreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa  LUIZ ANTÔNIO DE MORAES
04361420823, objetivando prestação de serviços de sistema de
alarme e monitoramento para departamento do SEMADES, rela-
tiva ao Pregão Presencial nº. 064/14 - Processo nº. 204/14 -
Homologado em: 18/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa  ELETROMIL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA - ME, objetivando aquisição de transformador para a Gara-
gem Municipal, relativa ao Pregão Presencial nº. 065/14 - Pro-
cesso nº. 214/14 - Homologado em: 16/07/2014.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA (item 01),
objetivando Registro de Preços para futura entrega de
microcomputadores, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 054/14 -
Processo nº. 173/14 - Homologado em: 14/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa T B DALFRE EPP (lotes 01, 03, 05 e 06),
objetivando a aquisição de eletrodomésticos e eletrônico para a
Secretaria de Educação, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 061/
14 - Processo nº. 186/14 - Homologado em: 02/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA as empresas SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP (lotes 01 e 04) e HC SUPRI-
MENTOS LTDA - ME (lote 02), objetivando a aquisição de material de
limpeza para Secretaria de Educação, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 064/14 - Processo nº. 191/14 - Homologado em: 15/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa GLOBAL HOSP COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA, objetivando a aquisição de CPAP para
Secretaria de Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 072/14 -
Processo nº. 205/14 - Homologado em: 22/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA - ME (item 01), objetivando a aquisição de 40
unidades de esfignomanômetros, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 073/14 - Processo nº. 208/14 - Homologado em: 11/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA a empresa IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME, objetivando a aqui-
sição de divisórias para Secretaria de Saúde, relativa ao Pregão Eletrô-
nico nº. 079/14 - Processo nº. 223/14 - Homologado em: 22/07/2014.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa ABS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
PARA LIVRARIAS LTDA ME, objetivando Registro de Preços para
eventual aquisição de papel sulfite para diversos locais da
municipalidade, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 081/14 - Pro-
cesso nº. 233/14 - Homologado em: 23/07/2014.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº. 064/14 - Processo nº. 204/14

Fica adjudicado a empresa LUIZ ANTÔNIO DE MORAES 04361420823,
com valor total de R$ 6.228,00 (seis mil duzentos e vinte e oito reais),
objetivando prestação de serviços de sistema de alarme e monitoramento
para departamentos do SEMADES - adjudicado em: 15/07/2014.

ADITIVO E PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/13 - Processo nº. 184/13 fica
aditado o valor de R$ 358,50 (trezentos e cinquenta e oito reais e
cinquenta centavos), para a empresa PRO-RAD CONSULTORES
EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, o que corresponde a  25% (vinte
e cinco por cento) do valor total adjudicado no processo licitatório
em questão objetivando serviço de dosimetria para o Pronto So-
corro Municipal e Prorrogado o presente contrato até o dia 13 de
outubro de 2014 - Assinatura do Termo em: 13/06/2014.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 001/13 - Processo nº. 001/13, (Contrato 001/13), que
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e ALEX
LOURENÇO LUCCHESI, objetivando a locação de imóvel localiza-
do à Rua Pará nº 2.164, para instalação da Procuradoria Geral do
Município, com prorrogação até 08 de janeiro de 2015. O valor
mensal desta prorrogação de contrato é de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação da Prorrogação de Contrato do PREGÃO
PRESENCIAL N° 096/13 - Processo n° 283/13, motivo pelo qual
os atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor Pre-
feito Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
...com prorrogação até 30 de outubro de 2014.
Agora se leia:
...com prorrogação até 17 de dezembro de 2014.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação do Extrato de Contrato da DISPENSA N°
042/14 - Processo n° 227/14, Contrato nº 192/14, motivo pelo
qual os atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor
Prefeito Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
Valor Global: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Agora se leia:
Valor Global: R$ 4.293,33 (quatro mil duzentos e noventa e três
reais e trinta e três centavos).

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação do Extrato de Contrato da DISPENSA N°
042/14 - Processo n° 227/14, Contrato nº 195/14, motivo pelo
qual os atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor
Prefeito Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
Valor Global: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Agora se leia:
Valor Global: R$ 4.933,33 (quatro mil novecentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos).
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto a Publicação do Extrato de Contrato da DISPENSA N°
042/14 - Processo n° 227/14, Contrato nº 196/14, motivo pelo
qual os atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor
Prefeito Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
Valor Global: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Agora se leia:
Valor Global: R$ 4.933,33 (quatro mil novecentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos).

RERRATIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto ao Termo Aditivo nº 223/14, referente à Dispensa nº
118/13 - Processo nº 387/13, motivo pelo qual os atos pratica-
dos por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal
deverão ser rerratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA SÉTIMA - ALUGUEL
7.1 A LOCATÁRIA deverá pagar à LOCADORA no período do
primeiro ano da locação o aluguel mensal de R$ 16.400,00
(dezesseis mil e quatrocentos reais), sendo que os alugueres
deverão ser pagos sempre no...do seu vencimento.
AGORA SE LEIA:
7.1 A LOCATÁRIA deverá pagar à LOCADORA no período do
primeiro ano da locação o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
referente o mês de abril de 2014 e nos meses subsequentes o
aluguel mensal de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos
reais), totalizando o valor de R$ 137.200,00 (cento e trinta e sete
mil e duzentos reais), sendo que os alugueres deverão ser
pagos sempre no...do seu vencimento.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 064/14 - Processo nº. 204/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado:  LUIZ ANTÔNIO DE MORAES 04361420823.
Objeto: Prestação de serviços de sistema de alarme e
monitoramento para departamentos do SEMADES.
Valor Global: R$ 6.228,00 (seis mil duzentos e vinte e oito reais).
Data da Assinatura do Contrato: 18/07/2.014

Modalidade: Pregão Presencial nº. 065/14 - Processo nº. 214/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado:  ELETROMIL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de transformador para Garagem Municipal.
Valor Global: R$ 13.980,00 (treze mil novecentos e oitenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 16/07/2.014

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 054/14 - Processo nº. 173/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: DATEN TECNOLOGIA LTDA (item 01).
Objeto: Registro de Preços para futura entrega de
microcomputadores.
Valor Global: R$ 320.960,00 (trezentos e vinte mil novecentos e
sessenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 061/14 - Processo nº. 186/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: T B DALFRE EPP (lotes 01, 03, 05 e 06).
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos e eletrônico para a Se-
cretaria de Educação.
Valor Global: R$ 132.422,81 (cento e trinta e dois mil quatrocen-
tos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 02/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 064/14 - Processo nº. 191/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: SANTEC FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA - EPP (lotes 01 e 04).
Valor Global: R$ 107.325,88 (cento e sete mil trezentos e vinte e
cinco reais e oitenta e oito centavos).
Contratado: HC SUPRIMENTOS LTDA - ME (lote 02).
Valor Global: R$ 2.198,27 (dois mil cento e noventa e oito reais e
vinte e sete centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 15/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 072/14 - Processo nº. 205/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: GLOBAL HOSP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA.
Objeto: Aquisição de C.P.A.P para Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 3.403,00 (três mil quatrocentos e três reais).
Data da Assinatura do Contrato: 22/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 073/14 - Processo nº. 208/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA - ME (item 01).
Objeto: Aquisição de 40 unidades de esfignomanômetros.
Valor Global: R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 11/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 079/14 - Processo nº. 223/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME.
Objeto: Aquisição de divisórias para Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 15.488,40 (quinze mil quatrocentos e oitenta e
oito reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 22/07/2.014

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 081/14 - Processo nº. 233/14
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: ABS DISTRIBUIDORA  DE MATERIAIS PARA LIVRA-
RIAS LTDA ME.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de papel
sulfite para diversos locais da municipalidade.
Valor Global: R$ 297.908,03 (duzentos e noventa e sete mil
novecentos e oito reais e três centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 23/07/2.014

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de combustível,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se tratar
de combustível para a Frota Municipal, onde não pode ser para-
lisada pela falta do mesmo.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petroleo Ltda
Empenhos : 6015/2014
Valor : R$  18.800,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de pagamento de taxa de inscrição
para participação do campeonato, tal quebra de ordem cronoló-
gica justifica-se, pois a referida solicitação se faz necessário
para que os atletas da SEME possam representar o município no
evento Grand Prix de Karatê Interestilos  a ser realizado no dia
27/07/2014, no Ginásio do Ibirapuera, em São Paulo.
Fornecedor : Federação Paulista de Karatê Interestilos do Int.
Empenhos : 9232/2014
Valor : R$  1.125,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carnes, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para confec-
ção de refeições para a merenda escolar.
Fornecedor :  J. E. Rissi Alimentos Eireli ME
Empenhos : 6502, 6499/2014
Valor : R$ 45.479,74
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de diesel e gaso-
lina, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se
tratar de combustível para a Frota Municipal, onde não pode ser
paralisada pela falta do mesmo.
Fornecedor : Ciapetro Distribuidor de Combustíveis Ltda.
Empenhos : 6001, 5999/2014
Valor : R$  16.886,86
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  prestação de serviço de
processamento de recorte de vinil adesivo em plotter e monta-
gem de placas informativas de interesse público.
Fornecedor : Cristiano da Silva Filho
Empenhos : 8234/2014
Valor : R$ 1.250,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  prestação de serviço de insta-
lação completa de botijão de gás P-45, tal quebra de ordem se
faz necessária para atendimento da EMEB “Prof. Licínia de  Oli-
veira Guazzelli”.
Fornecedor : Ferrari & Tavares Ltda
Empenhos : 9192/2014
Valor : R$ 680,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de ferramentas,
bem como  fornecimentos de pratos e talheres, tal quebra de
ordem se justifica conforme negociação efetivada com base na
Lei nº1782/2014.
Fornecedor : Fitforma Industria e Comércio Confecções Ltda
Empenhos : 6073, 6072, 13166/2012
Valor : R$ 38.285,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação do edital para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenhos : 7898/2014
Valor : R$ 4.646,38
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios estocáveis, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária por se tratar de fornecimento à merenda escolar .
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 1722, 1724/2014
Valor : R$ 9.943,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 (inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de óculos, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a atendi-
mento de pacientes cadastrados na Avaliação Social.
Fornecedor : Ótica Solan Ltda
Empenhos : 4003/2014
Valor : R$ 4.600,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  prestação de serviço de
processamento de dados e gerenciamento de infrações/multas
de trânsito.
Fornecedor : Sofolha Informática Ltda
Empenhos : 11869/2013
Valor : R$ 3.600,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de oxigênio medi-
cinal Gás cilindro T 10 m³ , tal quebra de ordem cronológica se
justifica, pois os cilindros e oxigênios são de extrema necessi-
dade para os pacientes.
Fornecedor : White Martins Gases Indtrs S/A
Empenhos : 3406/2014
Valor : R$ 40,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronoló-
gica da Tecnoserras Com. De Mat. E Equipamento Ltda,  ref.
Semanário Oficial,  edição número  677,  de 19/76/2014:
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de de fio de nylon
para máquina de cortar grama tipo costal e com serviço de
manutenção técnica, tal quebra de ordem cronológica é neces-
sária para o  atendimento dos serviços administrativos, sendo
imprescindível para o bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : Tecnoserras Com. De Mat. E Equipamento Ltda
Empenhos : 6140, 6139, 6141/2014
Valor : R$ 123,50
Avaré, 19 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

Agora se lê:
JUSTIFICATIVA

 (inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de de fio de nylon
para máquina de cortar grama tipo costal e com serviço de
manutenção técnica, tal quebra de ordem cronológica é neces-
sária para o  atendimento dos serviços administrativos, sendo
imprescindível para o bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : Tecnoserras Com. De Mat. E Equipamento Ltda
Empenhos : 6140, 6139, 6141/2014
Valor : R$ 240,50
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios estocáveis e carne bovina, tal quebra de ordem cro-
nológica se faz necessária por se tratar de fornecimento à me-
renda escolar, tal quebra de ordem se justifica conforme nego-
ciação efetivada com base na Lei nº1782/2014.
Fornecedor : Iotti Grife da Carne Ltda
Empenho(s) : 429, 428, 12833, 3125, 3126, 3382, 3381, 9341,
9342/2012
Valor : R$ 272.932,44
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de gêneros alimentíci-
os estocáveis (diversos), tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para a distribuição de merenda escolar as cre-
ches municipais.
Fornecedor : Atacadão Fartura Distribuidora  Ltda ME
Empenhos : 1714/2014
Valor : R$ 2.040,00
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios estocáveis, tal quebra de ordem se justifica conforme
negociação efetivada com base na Lei nº1782/2014.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos Ltda
Empenho(s) : 425, 3204, 3205, 3212, 3208, 11478, 11482, 11483,
3303/2012
Valor : R$ 183.884,21
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento material para cons-
trução, tal quebra de ordem cronológica se justifica, pois o ma-
terial é necessário para a ampliação da casa do caseiro da
EMEB Orlando Cortez.
Fornecedor : Brabancia Com. De Materiais para Construção Ltda
Empenhos : 6296/2014
Valor : R$ 2.063,60
Avaré, 26 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO

ATO DA MESA Nº 33/2014
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá

outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade da
Câmara Municipal o Crédito Adicional no valor de R$ 20.000,00
(Vinte  mil Reais) , para suplementar a seguinte dotação orça-
mentária
01.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.01.02 Diretoria da Câmara
01.122.7005.2258 Manutenção dos Serviços Administrativos
4.4.90.52.00 -15-Equipamento e Material Permanente         20.000,00

TOTAL           20.000,00
Artigo 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar de que trata
o Artigo anterior será coberto com recursos da anulação e redu-
ção da seguinte dotação do Orçamento vigente:
01.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.01.02 Diretoria da Câmara
01.122.7005.1072 Construção do Predio do Legislativo
4.4.90.51.00 -6-Obras em andamento         20.000,00

TOTAL         20.000,00
Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
23 de julho de 2014.

    Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereado-
res da Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE

Presidente da Câmara

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE
1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE - ADVERTÊNCIA
AIP Nº 0767 série B de 27/06/2014, protocolo/processo nº 1548/
14 de 07/07/14,
Interessado: Vera Lúcia Fraga
CPF: 028.155.998-80
Endereço: Rua 30 de Dezembro, nº 25, Pratânia / SP
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: Artigo 1º da Lei Municipal 1090/08, artigo
1º da Lei Municipal 332/95, combinado com artigo 122 incisos
XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré,
situado na Rua Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto
Avaré/SP, local onde deve ser protocolado as razões da defe-
sa. Conforme a legislação sanitária em vigor.

02. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 1171 série AE de 22/07/2014, protocolo/processo nº 1648/
14 de 23/07/14,
Interessado: ANTONIO AUGUSTO COITO
RG: 11.101.756-7
Endereço: Rua Bastos Cruz, nº 2496, Avaré / SP
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: Artigo 1º da Lei Municipal 1090/08, com-
binado com artigo 122 inciso XIX da Lei Estadual 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua
ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua
Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto Avaré/SP, local
onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavra-
do o Auto de Imposição de Penalidade.
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SAÚDE

O homem vale pelo que evolui e não pelo que é,
ou pelo que aparenta ser num dado momento.

2014 – Centenário de nascimento
do filósofo avareense
José Herculano Pires

HOMENAGEM

A nova Unidade Básica de
Saúde - UBS Drª Maria da
Glória Ramires -, do bairro
Vera Cruz, construída nos
mais modernos padrões, co-
meçará a oferecer atendi-
mento na próxima segunda-
feira, 28.

A finalização da obra in-
tegra o plano de reestrutu-
ração da rede básica de saú-
de implantado pela Prefei-
tura. O prédio foi finalizado
e liberado para uso após vis-
toria realizada pela enge-
nharia fiscal da Caixa Econô-
mica Federal no último dia
11 de julho. O prédio é bas-
tante amplo e a Prefeitura
poderá ampliar a oferta de
especialidades na assistên-
cia médica. Será um avanço
no atendimento à comuni-
dade dos bairros Vera Cruz,
Avaré 1, Camargo e adjacên-
cias.

na nova UBS do Vera Cruz nesta segunda
Prefeitura inicia atendimento

Além dos serviços já pres-
tados pela UBS que até en-
tão funcionava em imóvel
alugado (com atendimento
de dentistas, pediatra, clíni-
co geral e ginecologista), no
novo prédio será implantado

um centro de endoscopia.
No local também será im-

plantada uma equipe com-
pleta do Programa Saúde da
Família, com agentes comu-
nitários de saúde que fazem
um trabalho de mapeamen-

to das famílias moradoras do
entorno do posto. Em razão
da mudança, o telefone da
unidade estará temporaria-
mente fora de serviço. A re-
gularização deverá ocorrer
nos próximos dias.

Com 631,15 m²
de área construída,
a UBS conta com
consultório de gine-
cologia com sala de
exame, 2 consultó-
rios odontológicos,
2 consultórios de clí-
nico geral, consultó-
rio pediátrico, sala
de vacina, sala de
distribuição de lei-
te, sala de pesagem,
sala para recepção
de exames, sala de
coleta de exames,
sala de inalação, far-
mácia, sala de cura-
tivos, 2 sanitários
masculino e femini-
no com acessibilida-
de, sala de esterili-
zação, almoxarifa-
do, sala de reunião,
sala de arquivos, es-
tacionamento fron-
tal com 11 vagas
para usuários, fe-
chamento de toda a
área com grades e
entrada lateral com
acesso de acessibi-
lidade para pessoas
com deficiência.

Estrutura

Na Semana Djanira
Nicolli Umbelin Freires, do 5º ano A da

EMEB Evani Elaine Batochio Casolato, aluna
da professora Luciane de Fátima Martins,
recebe o prêmio da VII Semana Djanira, pelo
seu desenho inspirado na obra da consagra-
da artista avareense “Dunas do Maranhão”
no concurso promovido em conjunto pelas
Secretarias Municipais da Educação e da Cul-
tura no começo de junho.
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GESIEL JÚNIOR

Praça Juca Novaes
Nesse lugar Avaré teve o seu marco original

A Praça Juca Novaes vista do Relógio de Sol em 1959 e na atualidade.

Paço Municipal e Escola Maneco Dionísio, 1954.

Vista parcial da Praça Juca Novaes, 2007Posto de Puericultura, demolido em 2006.

Relata o memorialista
Jango Pires que a ocupação
urbana de Avaré se deu pre-
cisamente em torno da Pra-
ça Juca Novaes. Ali, em mea-
dos do século dezenove, um
cruzeiro foi erguido pelos pi-
oneiros para encontros reli-
giosos tempos antes da cons-
trução da capela de Nossa
Senhora das Dores.

Até a década de 1920 a
área incorporava o amplo Lar-
go da Matriz então entrecor-
tado pela Rua Major Vitoria-
no. Nos anos 1940 a praça foi
denominada Altino Arantes
para homenagear o antigo
governante do Estado. Nes-
se período nela foram ergui-
dos o Posto de Puericultura
pela Legião Brasileira de As-

sistência e os prédios da Es-
cola Maneco Dionísio e do
Paço Municipal.

Em 1958, na primeira ges-
tão do prefeito Paulo Araújo

Novaes, a praça ganhou novo
paisagismo e no seu leito
central a colônia japonesa
presenteou a cidade com o
Relógio de Sol, obra do es-

cultor Fausto Mazzola.
Através da Lei nº 26, pro-

mulgada pelo prefeito Mi-
sael Euphrasio Leal em 2 de
junho de 1960, o logradou-

ro teve o seu nome altera-
do para Praça Juca Novaes.
O ato é um tributo à memó-
ria do ilustre serventuário
da justiça.

 PATRONO - Avareense,
nascido em 1894, José de
Araújo Novaes integrou o
importante clã da política
regional. Formado em Con-
tabilidade pela Escola de
Comércio Álvares Pentea-
do, desposou Judith Dias
Baptista com quem teve
sete filhos. Apelidado de
Juca, era proprietário rural
e trabalhou por 30 anos
como tabelião cooperando
voluntariamente em obras
sociais e religiosas. Faleceu
em 1952.

Panorâmica da praça em 1961.

AVARÉ, 26 DE JULHO DE 2014SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 67816



CMPC - Conselho Municipal de Política
Cultural de Avaré

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL (CMPC) NO

MÊS DE JUNHO DE 2014
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze
(05/06/2014), às dezenove horas e trinta minutos (19:30h), na
sede da Biblioteca Pública Municipal Prof. Francisco Rodrigues
dos Santos, situada Rua Minas Gerais, n°279, Centro, nesta
cidade de Avaré/SP, reuniram-se as pessoas constantes da
lista de presença, ao todo, 10 pessoas, convocados pelo Sr.
Presidente do CMPC, Gumercindo Castelluci Filho que justificou
sua ausência, sendo a reunião presidida por Angela Golin.  Apro-
vada ata da reunião anterior. Processo n°01/2014 - Relatório de
atividades do Museu Histórico Anita Ferreira De Maria. Angela
Golin afirmou que não estava em posse do processo mas foi
discutido que não cabe ao CMPC opinar sobre tal assunto e sim
é da alçada do Secretário de Cultura, Gilson Câmara. Oficiar
Gilson Câmara que relatórios internos entre os departamentos
da Secretaria de Cultura não precisam ser apresentados ao
CMPC. Processo n°02/2014 - Estacionamento do Centro Cultural
Djanira - O CMPC pede que seja regulamentado o espaço com
placas e delimitação de áreas. Encaminhar sugestão ao
CONDEPHAC, ao COMUTRAN e ao Secretário de Cultura. Apro-
vado por unanimidade. Processo n°03/2014- Palestra Cultural
sobre música caipira. Aprovado por unanimidade. Processo n°04/
2014- Micro ônibus para a Secretaria de Cultura. Aprovado por
unanimidade. Processo n°05/2014- Curso de canto. Aprovado
por unanimidade.  Processo n°06/2014-Regulamento do autor a
ganhar edição de livro do Centro Literário. A relatora Sueli Papay
afirmou que não estava com o processo, porém a Angela Golin
explicou a todos do que se tratava e disse que deverá ser
incluído a questão de que deverá ser um livro anual, porém
bianual para os autores do Centro literário para que se faça um
concurso, a ser definido no futuro, para que se possa contem-
plar autores não integrantes do Centro Literário. Discutiu-se tam-
bém a questão de que o ganhador deverá ser o membro mais
antigo do grupo municipal de literatura, sem nomear um grupo ou
outro, para caso haja mudança no nome do Centro Literário, o
regulamento fique mantido. Desta forma terá que se considerar
o autor que participou do grupo mais antigo, independente do
nome. A Josana disse que o Secretário de Cultura informou a
quantidade dos livros: 500 exemplares. Sobre a questão da
antiguidade em participar de grupo municipal de Literatura, a
mesma  informou que localizou nos arquivos da biblioteca um
jornal de um antigo grupo municipal de literatura, o Pró-Poesia,
em que verificou nomes como Sony Santos, Claudete Carvalho
e Abarey. Sobre os equipamentos para a Biblioteca Municipal, a
bibliotecária Josana afirmou que no momento não há mais espa-
ço para a inserção de livros novos no acervo devido a falta de
estantes. Informou que já existe a vontade do Secretário Gilson
Câmara em refazer o espaço da Biblioteca e que as bibliotecári-
as estão engajadas em fazer um projeto, a pedido do Secretário.
Porém a compra de estantes para este espaço se faz urgente.
Ficou decidido encaminhar ofício para Gilson Câmara com a
assinatura de todos os conselheiros apoiando esta decisão do
Secretário e para que se faça o mais breve possível. Sobre a
falta de conselheiros ficou decidido que será necessário infor-
mar o Secretário Gilson Câmara informando que o Representan-
te de Teatro e Cultura Folclórica. Se não houver o compareci-
mento dos mesmos na próxima reunião será feita a publicação
no Semanário Oficial que será excluída esta área de
representatividade por meio de uma audiência pública. Deverá
ser incluído como pauta da próxima reunião, a votação para
exclusão de Instituições que não tem comparecido as reuniões.
Processo n°47/2013 - Aproveitamento de prédio público. Enca-
minhar um ofício com cópia do processo para a Angela Golin
levar ao CONTUR. Nada mais tendo sido deliberado, foi lavrada
por mim , Josana Souza Carlos, na qualidade de Secretária e,
sendo lida e achada conforme por todos, foi assinada por mim e
pelo Presidente Gumercindo Castellucci  que atesta a veracida-
de das informações aqui contidas.

Gumercindo Castellucci Filho                         Josana Souza Carlos
Presidente CMPC                                       Secretária

Ata da Reunião Ordinária do CMPD
Conselho Municipal do Plano Diretor

De 09/06/2014
Às dezenove horas e vinte minutos do dia nove de junho de dois
mil e quatorze na sede da AREA teve inicio a reunião ordinária do
Conselho Municipal do Plano Diretor com a presença dos se-
guintes conselheiros titulares Antonio Alves Nunes Sobrinho,
Carlos Coelho, Deira Villen, Eduardo Zanella, Giovani
Antonangelo, José Geraldo Dias Barreto, Rico Barreto, Lambertus
Heijmeijer, Ludmilla R. Orsi, Luiz Gustavo Gomes, Marcos B.
Rutigliano, Maria José da Cunha, Paulo Henrique Ciccone, Plinio
Martins Damasio, Ronaldo Abdala, Silmara Rodrigues e Vilma
Zanluchi, dos conselheiros suplentes no exercício da titularidade
José Eduardo Nassar e Marcelo Nassif, dos conselheiros su-
plentes Ronaldo Vilas Boas, Ligia Paulucci, Paulo Cesar Alves,
Luis Antonio Calistro e dos convidados Alfredo Clivatti, Lucas
Grasselli, Fabio Grasselli, Rodrigo Vilela, Paulo Froio, Jaques
Douglas, Paulo Silva Jr, Josiane França, Nilson Zanluchi, Maria
de Lourdes e Angela Golin. Abrindo a reunião o presidente Zanella
agradece a presença de todos e reforça a importância da unida-
de do Conselho. Na sequência passa a palavra a secretária
Deira que coloca em votação as atas das reuniões ordinária de
08/05 e extraordinária de 15/05 enviadas por correio eletrônico
e não havendo retificações foram aprovadas pelos presentes.
Nos apontamentos da secretaria, Deira suscita uma dúvida quan-
to ao tratamento a ser dado aos processos que têm por objeto
assuntos da revisão. Em discussão os presentes deliberaram
por efetuar a distribuição normalmente aos Conselheiros e aí o
relator sugere o encaminhamento para a comissão de revisão
respectiva.  A seguir apresenta as correspondências recebidas
com destaque para: a) Ofício da Câmara n.º 032/2014 pelo qual
reitera ofício 003/2014 pedindo cópia dos processos do CMPD e
se disponibiliza para digitalizá-los. Respondido pelo ofício CMPD
n.º 073/2014, com o seguinte teor: "Acusamos o recebimento do
Ofício n° 32/2014 - GP/capf, que reitera o Ofício n° 003/2014.
Inicialmente informamos que o Ofício n° 003/2014 foi atendido
em 12 de fevereiro pp por meio do Ofício CMPD n° 014/2014.
Informamos, também, que os Processos CMPD estão sendo
digitalizados, em colaboração, pela AREA - Associação Regional
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de  Avaré    Avaré e
que já estão disponíveis os de números 01 a 48, conforme CD
enviado anexo. Informamos, ao final, que até o próximo mês se
finalizará a digitalização, quando encaminharemos na íntegra os
exemplares.  Reiteramos nesta oportunidade nossos protestos
de elevada estima e consideração, estando à disposição sem-
pre que necessário." Ofício 033 da Câmara, pelo qual coloca a
disposição do Conselho a Câmara (plenário e equipamentos)
para realização das reuniões plenárias, justificando em facilida-
de de acesso e economia para o município que não precisaria
pagar aluguel para isso.  Deira explica que a presidente se
refere ao valor pago para a AREA (últimos dois meses) do impor-
te de R$ 2.400,00 que visa custear não só o espaço como
também o fornecimento de equipamentos entre outros, desta-
cando que a AREA cede seu espaço desde antes da aprovação
do PD, enviada resposta através do ofício CMPD n.º 75/2014
com o seguinte teor: "Ref.: Ofício n.º 033/2014 Em resposta ao
ofício supramencionado, informamos que o CMPD sente-se li-
sonjeado em poder voltar a realizar as reuniões ordinárias nesta
Casa de Leis. Oportunamente informamos que o valor custado
para a AREA não se refere tão somente às reuniões plenárias
ordinárias do Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD. A
Entidade sedia ainda os encontros mensais de análise de pro-
cessos, as reuniões de revisão, além daquelas relativas ao
COMTUR - Conselho Municipal de Turismo e ao COMDEMA -
Conselho Municipal de Meio Ambiente. Sabemos que muitas ve-
zes, por falta de informação correta, veiculou-se que o valor
mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) referia-se
somente a duas reuniões mensais, fato que não é verdade, e
que pretendemos a seguir elucidar. Cumpre esclarecer que a
AREA - Associação Regional dos Engenheiros, Arquitetos e
Agrônomos de Avaré desde a solicitação do Ministério Público,
em 2010, tem sediado e custeado os trabalhos do Plano Diretor,
fornecendo não só espaço, como projetores, sistema de som,
serviço de coffee break (café, água e biscoitos), material de
escritório, Xerox, equipamentos de informática, telefone, espa-
ço no site para publicação dos materiais do Conselho, entre
outros. Para demonstrar o gracioso trabalho da Entidade, apre-
sentamos uma síntese das reuniões realizadas na sede da AREA,
referentes não só ao CMPD, como também aos outros Colegiados
municipais, todas registradas por listas de presença, atas ou
súmulas. Ressaltando que não se encontram incluídas na rela-
ção abaixo as reuniões realizadas em outros locais como Plená-
rio da Câmara, OAB, CAC, etc. Relatório de reuniões realizadas
na sede da AREA (até junho/2014) Ano órgão/motivo Quantida-
de 2010 Elaboração PD mais de 30 reuniões; 2010
COMDEMA 09 reuniões;  2011  Elaboração PD/Capac
10 reuniões; 2011 COMDEMA 12 reuniões;  2012

CMPD /GTA/ Capac. /Setoriais mais de 40 reuniões; 2012
 COMDEMA 09 reuniões 2012 COMTUR 03 reuniões; 2013
CMPD/Políticas Setoriais e outras mais de 30 reuniões; 2013
COMDEMA 10 reuniões; 2013 COMTUR 08 reuniões; 2014 CMPD
 (plenárias, extraor, proc) 09 reuniões; 2014 CMPD Revisão 28
reuniões; 2014 COMDEMA 06 reuniões; 2014 COMTUR 06 reuni-
ões; Informamos que nesse ano de 2014 a primeira reunião se
deu em 27/01 pp, portanto em 4(quatro) meses deste ano foram
realizadas 49 (quarenta e nove reuniões), ou seja, mais de 10(dez)
reuniões/mês. Neste momento de revisão, as reuniões ocorrem
quase que diariamente, sendo que, muitas das vezes são reali-
zadas duas e até três reuniões simultâneas para agilizar o Pro-
cesso. Além das reuniões ordinárias, de análise de processos,
de revisão serão ainda realizadas as audiências públicas, es-
sas sim preferencialmente nesta Casa de Lei. Feitas as consi-
derações necessárias informamos que o CMPD - Conselho Mu-
nicipal do Plano Diretor tem interesse sim em realizar não só as
reuniões ordinárias conforme oferecido, como também as de
revisão, as de processo, bem como os demais Conselhos
COMDEMA e COMTUR, não fazendo objeção em transferir suas
reuniões para a Câmara, contudo, faz-se necessário que V.S.ª
garanta a disponibilidade não só do plenário como das demais
necessidades abaixo relacionadas: - realização no período no-
turno; - recurso audiovisual; - funcionário para operar os equi-
pamentos de mídia; - fornecimento de serviço de copa (café,
água, biscoitos) para todas reuniões; - material de escritório -
papel, caneta e Xerox; - disponibilização de três espaços distin-
tos com mesas e cadeiras com, no mínimo, dois projetores
(datashow), para a realização das reuniões de revisão, de for-
ma simultânea. Esclarecemos que as reuniões de revisão, em
prol da eficiência, necessitam de mesas e cadeiras, para que
todos os participantes sintam-se em condições iguais e confor-
táveis. O fornecimento do serviço de copa com a inclusão de
biscoitos é imprescindível para o bom andamento dos trabalhos,
haja vista que muitos dos participantes vêm direto dos traba-
lhos, e, portanto sem jantar. Para que V.S.ª estude a viabili-
dade de sediar não só as reuniões ordinárias (uma por mês)
conforme proposto, encaminhamos abaixo uma estimativa das
demais utilizações que serão necessárias (julho a dezembro):
CMPD Reuniões Ordinárias 06 (reuniões); Análise de pro-
cessos 06 reuniões; Revisão 35 (reuniões) (disponibilizar 03
ambientes distintos, com mesas, cadeiras e projetores para cada
grupo); Audiências Públicas 10 reuniões; COMDEMA 08 reuni-
ões; COMTUR 06 reuniões; Caso a Câmara não tenha con-
dições de absorver todas as reuniões, podemos alterar o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal do Plano Diretor e agendar
as reuniões plenárias de 3ª à 5ª, para que pelo menos essas
aconteçam nessa Casa de Leis. Hoje as reuniões ocorrem de 2ª
à 5ª, sendo cada mês um dia da semana e isso para oportunizar
a participação das pessoas que tenham sua agenda comprome-
tida em determinado dia da semana. Procuramos evitar que o
cidadão deixe de comparecer por questão de agenda. Em sendo
dessa forma a AREA poderá sediar as demais reuniões pelo
valor do aluguel que vem recebendo. Ficamos a inteira disposi-
ção de V.S.ª para esclarecimentos e informações que se fize-
rem necessárias. Na oportunidade renovamos nossos votos de
elevada consideração. Ofício 451/4 da Câmara pelo qual enca-
minha requerimento 717/2014 pedindo encaminhamento de có-
pia integral do processo que gerou a resolução 99.  Resposta
pelo oficio CMPD n.º 074 com o seguinte teor: "Ref.:  Requeri-
mento 0717/2014 Em atendimento ao ofício n.º 0451/14 que en-
caminha o requerimento supramencionado, servimo-nos do pre-
sente para encaminhar anexa cópia integral do processo CMPD
n.º 111/2013 que deu origem as Resoluções n.º 099 e 100.
Aproveitamos o ensejo para reiterar a solicitação feita através
do ofício n.º 61/2014 pelo qual requeremos oportunidade para
explanação e elucidação de dúvidas referentes ao teor da Re-
solução n.º 99. Na oportunidade renovamos nossos votos de
elevada consideração." Requerimento de Benedito do Nasci-
mento Bora, pelo qual solicita esclarecimento sobre legalidade
da instalação da empresa Telar Indústria de alambrados, alegan-
do que está instalada em zona inadequada. Deira informa que a
empresa exerce atividade de ZIC porém está legalmente instala-
da no local desde 31/07/2009. Será oficiado o solicitante com a
informação de que a instalação ocorreu antes do PD.  Leitura do
ofício postado na rede que convidou para audiência pública
sobre o Cemitério. Leitura do requerimento do Conselheiro Pedro
Luiz de Souza, pelo qual pede seu desligamento do Conselho
por motivos de ordem pessoal. Deira argumenta que a participa-
ção do Pedro é indispensável para o processo de revisão, para
o qual ele pretende colaborar. Na sequência passou para ofícios
expedidos: n.º 061 endereçado à Presidência da Câmara infor-
mando que tomou conhecimento do requerimento para sustação
da 99 e pedindo espaço para explanar sobre a referida resolu-
ção, protocolado em 12/05: "Tomamos conhecimento da Ordem
do Dia a ser cumprida, na data de hoje, nessa Casa de Leis,
onde será colocada em pauta a sustação da Resolução n. 99/
2013 do Conselho Municipal do Plano Diretor, por meio do Projeto
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de Decreto Legislativo n. 10/2014. A Resolução em tela define
nova centralidade e isto veio de encontro ao pleito feito, junto ao
Conselho, pelos proprietários de imóveis localizados no quadri-
látero central, tendo em vista que pela Lei Complementar 154/
2011, que instituiu o Plano Diretor, a ocupação se restringia a
65% (sessenta e cinco por cento) da área territorial do imóvel e
a Resolução veio flexibilizar a construção para até 100%, desde
que atendendo requisitos. Assim, solicitamos reserva de horário
em sessões camarárias futuras para que essa Diretoria, junta-
mente com a Diretoria do biênio anterior, apresentem-se aos
nobres vereadores para esclarecimentos sobre a matéria disci-
plinada nessa Resolução. Reiteramos nesta oportunidade nos-
sos protestos de elevada estima e consideração, estando à
disposição sempre que necessário." Não recebemos resposta
e foi reiterado pelo ofício 074 já comentado. Presidente reforça
que conversou com a vereadora Rosangela e explanou a ne-
cessidade do Conselho ser ouvido.  Ofício n.º 062 endereçado
à Rádio Interativa pelo qual solicita gravação de vários dias do
jornal "direto da redação", expedido em 22/05 e será aguardado
30 dias em não havendo resposta será reiterado;  Ofício 068/
2014,  endereçado à Câmara,  solicita espaço para explanação
do processo de revisão e pede leitura em plenário: "Consideran-
do os dispostos da Lei n.º 10257/2001 (Estatuto da Cidade), o
CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor, órgão deliberativo e
consultivo de matéria de política urbana  e territorial, em cumpri-
mento ao princípio da gestão democrática e participativa,  serve-
se do presente para solicitar agendamento com esta Casa de
Lei (vereadores, assessores pessoais e jurídicos) a fim de ex-
planar os conceitos e diretrizes que norteiam o processo de
Revisão da LC n.º 154/2011, em andamento. Deixamos a critério
de V.S.ª a abertura desta reunião para imprensa e outros ór-
gãos porventura interessados. Em virtude do extenso calendá-
rio de reuniões já programadas, solicitamos agendamento para
o período noturno, com antecedência mínima de 07 (sete) dias,
para composição de nossa programação. Solicitamos ainda que
o referido ofício seja lido em plenário. Certos da especial e cos-
tumeira atenção de V.S.ª, em prol do desenvolvimento organiza-
do da Estância Turística de Avaré, despedimo-nos renovando
nossos votos de estima e elevada consideração. Ofício 071 e
072 - convites enviados para CPFL e SABESP pedindo a pre-
sença de representantes nas reuniões de revisão especifica-
mente para as de Zoneamento. O pedido surgiu da própria co-
missão de zoneamento.  Ofício 064 e 065 referente as faltas dos
conselheiros (03 consecutivas) representante da FSP e a titular
da Saúde, perderam mandato, em virtude disso foram expedi-
dos os ofícios n.º 084 IFSP informando que a representante
Adriana passou a ser titular e Sec. Saúde informando que a
representante Hercilia passou a ser titular. Nilson Zanluchi ques-
tiona que os representantes da saúde seriam outros. Deira es-
clarece que na reorganização a secretaria indicou a Iris e Hercilia.
O ofício 085 endereça a Policia Rodoviária pedindo a participa-
ção no grupo de Segurança. Ofício CMPD n.º 70/2014 endere-
çado ao João Dalcim, a pedido da Comissão de Zoneamento,
solicitando o mapa dos equipamentos públicos. Na sequência a
secretária passa para distribuição de processos: Processo n.º
180/2014 interessado:  Santin Manuel pede desmembramento
de imóvel da Rua São Pedro com vários números. relator:  Ludmila
Orsi - integrantes: Plinio Damasio, Carlos Coelho, Lambertus
Heijmeijer  Processo n.º 181/2014 - interessado: Comercial Ibiaçu
Empreendimentos Imobiliários Ltda - pedido de inclusão de matri-
cula no perímetro urbano confrontante da Terras de São José,
no qual pretende implantação de empreendimento comercial e
residencial. Informa que pretendem dotar toda infraestrutura,
inclusive tratamento alternativo de esgoto, em virtude da inefici-
ência dos sistemas de bombeamento. Questionamento sobre o
estudo da Terras de São José. Deira informa sobre as providen-
cias tomadas. Comentários sobre as providencias necessárias
para a revisão. Deira informa que o processo está andando.
Relator: Lambertus Heijmeijer, membros- Paulo Ciccone, Plinio
Damasio, Rodrigo Vilella, José Ricardo C Barreto; Processo n.º
182/2014 - Deira explana que recebeu do Setor de Protocolo,
mas na verdade deveria ter sido enviado para a Sec. da habita-
ção - interessado Everton Santinon pede certidão de uso do
solo para construção de prédio de quatro andares em local
permitido.  Oficio encaminhando o requerimento na íntegra para
a Habitação e arquiva no CMPD. Processo n.º 183/2014 - Casa
Verde Imóveis Ltda e Clivatti e Clivatti - requerimento para anali-
se e parecer em caráter de urgência, de acordo com o disposto
pelo §3º artigo 21 do Regimento, que possibilita pequenas ques-
tões serem analisadas e deliberadas na mesma sessão em que
forem apresentadas.  Argumenta que o imóvel recebeu certidão
de uso do solo indeferida para atividade de supermercado na
Rua Julio Belucci n.º 401,  apresenta histórico do imóvel,
construído em 1987 para supermercado conforme documentos,
e já abrigou Supermercado Sesi, Fogaça, Colégio Objetivo, Pre-
feitura de Avaré - com Projeto Guri e sede da UNA-União Negra
Avareense, que realizada atividades culturais, educacionais,
inclusive ensaio de escola de samba. Argumenta ainda que o

imóvel possui dupla classificação, pois está colorido parte como
ZM-1 e parte como ZM-2, que por seu tamanho 750 metros
quadrados de área construída não pode abrigar nenhuma ativi-
dade classificada como ZM-1, que a predominância da vizinhan-
ça é de ZM-2, pede então autorização para concessão de cer-
tidão de uso do solo para supermercado e posteriormente quan-
do da revisão que o prédio seja colorido na integralidade como
ZM-2. Vários dos presentes argumentam sobre a situação, in-
clusive o representante dos requerentes Dr. Fábio. Rodrigo ar-
gumenta que é uma oportunidade para o CMPD corrija o que está
claro, que é uma situação importante para a cidade e que o Plano
Diretor pode colaborar.  Sr. Barreto explana que não vê proble-
ma nenhum na solicitação, só que salienta que os requerentes
deveriam ter se antecipado, pois tomamos conhecimento do
assunto pela imprensa e não havia processo algum perante o
conselho. O presidente Zanella informa que o imóvel foi locado
em sua imobiliária, que seu funcionário conferiu apenas a clas-
sificação da Avenida. Kinho Clivatti argumenta que a culpa tam-
bém é deles que demorou decidir se ia abrir filial ou não em
virtude do tipo de contabilidade. Deira reforça que quando rece-
beu o requerimento salientou para o advogado que a primeira
coisa que o contador devia ter feito era o pedido de uso do solo.
Colocado em discussão em votação, o conselheiro suplente
Nassif sugere que a votação seja feita nominalmente, possibili-
tando aos contrários que se manifestem.  Deira e Zanella pedem
a Conselheira Silmara que faça a chamada nominal dos presen-
tes: Manifestaram-se favoráveis os titulares: Antonio Nunes
Sobrinho; Carlos De Petrini da Silva Coelho, Giovani Antonangelo,
José Geraldo Dias Barreto, José Ricardo Cardozo Barreto,
Lambertus, Ludmila Orsi, Luiz Gustavo Gomes, Maria José da
Cunha, Paulo Henrique Ciccone, Plinio Martins Damasio, Ronaldo
Abdala, Silmara Rodrigues, Vilma Zanluchi e Deira Villen  os
suplentes no exercício da titularidade Marcelo Nassif. Pela lista
de presença o conselheiro Eduardo Nassar já não se encontra-
va no plenário e, portanto, não votou. Zanella explana sobre os
benefícios do empreendimento. Silmara solicita a secretaria e a
presidência que divulguem para a imprensa síntese do ocorrido
referente a este processo, data do pedido, resultado, em virtude
das diversas matérias que foram veiculadas. Rodrigo pede que
os ofícios expedidos lidos nesta noite, sejam também postados
na rede, pois são esclarecedores e precisam ser divulgados.
Na sequência Deira passa para a leitura dos processos, inician-
do pelos n.º 122/2013 que trata da minuta de lei do EIV (relatora
Maria José da Cunha)  e o n.º 153/2013 (relatora Ludmila R Orsi)
que versa sobre a alteração sobre a lei de parcelamento do
solo. Ambas as relatoras manifestaram-se favoráveis, pois as
minutas encaminhadas não violam os dispostos da LC n.º 154/
2011 não havendo nada a objetar em discussão em votação os
pareceres foram aprovados.  Rodrigo solicita que a ultima minu-
ta da lei de parcelamento do solo seja postado na rede juntamen-
te com as demais correspondências. Processo n.º 146/2013 -
Deira explana que se trata daquele empreendimento apresenta-
do pela Bethina e pelo Mota, como o empreendedor não trouxe o
solicitado propõe o arquivamento até nova provocação do inte-
ressado, aprovado pelos presentes. Deira reforça a necessida-
de de participação de todos na audiência pública agendada para
quarta feira 11/06 às 19 h.  Zanella fala sobre a reunião realiza-
da com o Prefeito na data de hoje passando a palavra para o
Conselheiro Marcos Rutigliano. Marcos explana que para o pro-
cesso de revisão seria necessário uma linguagem mais simples.
Informa que solicitou ao instituto Polis cartilha sobre "Participar é
um direito".  Informa que hoje fez uma leitura dinâmica com o
Prefeito. Realizada distribuição das cartilhas aos presentes.
Destaca que a cartilha traz que o PD é um conflito de interesses,
é um mapa de conflitos. As pessoas não tem que se acanhar de
se manifestar contra ou favorável em determinada situação.
Marcos informa que as cartilhas serão cedidas também para os
vereadores. Realiza leitura dos principais pontos da cartilha.
Artigos 182 e 183 da CF obriga a existência de PD. Sobre o
numero de municípios que possuem PD.  Destaca que este Con-
selho é o mais atuante de todos. Faz uma crítica do PD de Botucatu
que não funciona, pois pode tudo. Outro aspecto que Avaré
merece destaque em relação à outorga dos poços. Avaré está
na frente e triplamente precisa de PD (população; Estância; so-
freu grande impacto - represa, cana etc). A cartilha traz clara-
mente a defesa de princípios. Cumprimento da função social da
cidade que é subjetiva. Devemos fazer uma censura constante
quanto à função social da propriedade. Conteúdo mínimo obriga-
tório do PD: Outorga Onerosa, IPTU progressivo, nesse ponto se
encaixa o EIV tão questionado principalmente pela Interativa prin-
cipalmente na diferença de restrições existentes à Casa Notur-
na e que alguns conselheiros são mais restritivos em relação às
igrejas. Argumenta que este Conselho embora seja formado por
muitos técnicos, suas decisões não são técnicas.  Os técnicos
do PD são os integrantes do GTA - Grupo Técnico de Apoio.
Assim as extrapolações cometidas, muitas delas ocorrem por
falta de embasamento técnico, porém são todas justificáveis em
prol da defesa do coletivo. Destaca argumentação do Paulo

Froio que sempre explana que Avaré não tem terra.  Boock fala
que realmente é uma preocupação, pois temos restrições em
alguns pontos da cidade, é um ponto que precisa ser muito bem
analisado. Sistema de gestão do PD é o que está instituído.
Destaca que o pessoal do PD está apanhando toda semana
porque trabalha.  Marcos explana sobre a motivação da CPI,
sendo o primeiro referente à reclamação de que a prefeitura
exige EIV e equivocadamente interpretam que o CMPD exige e a
prefeitura recomenda que a pessoa procure a AREA obter infor-
mação de quem faz EIV. Marcos lembra a todos que há uns
quatro anos, em diversas reuniões realizadas com arquitetos,
engenheiros nas quais sempre salientou a importância deles se
aproximarem do processo de se capacitarem em politicas públi-
cas que isso traria muitas oportunidades a todos, porem desta-
ca que a única que se preparou foi a Angela, que foi atrás de
curso etc. Destaca que tem uma orientação do presidente da
AREA para as indicações de profissionais, e a Persia fornece
uma relação, porém a pessoa consulta vários e ninguém faz EIV
aí volta aqui e pergunta quem faz.  Isso foi muitas vezes falado
da importância da integração e capacitação, pois todos são
habilitados, porém não tem capacitação para fazer o trabalho.
Daí vem a denúncia de que o Plano Diretor direciona, canaliza
trabalho para esse ou para aquele. Isso não é verdade. O Con-
selho não tem o poder de obrigar os profissionais a se capacita-
rem. Outra acusação de usurparmos o poder do legislativo, po-
rém o verbo correto é exorbitar que realmente ocorre, porém
com plena justificativa. Assim não há mais que se falar. Marcos
pede a presença de todos na quarta. Marcos reforça que
exorbitamos quando assumimos as competências do GTA. Fala
sobre as imperfeições do Mapa. Deira informa que os mapas
estão sendo contratados.  Marcos questiona sobre a ausência
de Planejamento, informa que falou claramente para o Prefeito.
Prefeitura não se expõe e o CMPD que apanha. Informa visita à
promotoria (Marcos, Zanela, Deira, Silmara) que apresentou por
escrito para o promotor todas as situações existentes, com
destaque para os pontos: falta de publicidade - o Secretário de
Comunicação precisa participar das reuniões e divulgar.
Extrapolar as atribuições tem que policiar.  Promotor deixou claro
que nesse processo os denunciantes podem virar denuncia-
dos, ou seja, as posições se alteram. Fala sobre as condutas
omissivas e comissivas dos vereadores. Ficou certo: que a
questão da publicidade precisa ser provida pela prefeitura de
todas as formas. Processos que deram certo também foram
enfatizados como avanço da politica da segurança.  Outra de-
núncia feita ao MP é do assédio que os conselheiros estão
sofrendo individualmente de que serão acionados individual-
mente. Marcos reforça que todos os conselheiros devem com-
parecer à CPI, nas oitivas dos integrantes para deixar claro a
união. Destacou que a moção de repúdio foi unânime e que o
Conselho tem que se manter assim.  Que Angela e Silmara são
os receptáculos, mas que todos devem se posicionar.  Que o
avanço foi grande, que era uma bagunça e está sendo orga-
nizado. Reforça que é necessário ter coragem. As reuniões
deveriam ter três ou quatro pessoas, sempre tem vinte, trinta
pessoas. O processo é crescente sim e que não podemos
alimentar fofocas, e se há algo errado tem que falar.  Que
algumas pessoas do PD não assumem que são contrárias no
momento da reunião e depois por traz falam que não foi bem
assim.  Tem que definir a posição. Ou é contra ou é a favor,
não tem meio termo.  Se for contra e não estava presente tem
que se manifestar na próxima reunião. Destaca que isso não
é direcionado aos presentes neste momento.  Pede descul-
pas pelo desabafo, enfatiza que não tem medo da Interativa,
tem medo das pessoas próximas que não assumem suas
posições, que falam uma coisa na frente e distorcem por traz.
Tem muito trabalho bom sendo feito, porém só há criticas.
Esse é o momento de fortalecimento! Marcos fala que não
pode levar um plano "Frankestein" adiante.   Questiona a au-
sência do secretário do Planejamento a quem cabe à coorde-
nação do GTA. Marcos diz que o GTA se declarou incompe-
tente para revisar o Plano Diretor. Rico pede a palavra e diz
que não está aqui para defender ninguém, pede para que
seja verificado suas ausências. Diz que assumiu a participa-
ção no Plano de Agricultura, em relação ao GTA, questiona
em que momento o GTA se considera incapaz de rever o PD.
Argumenta que são capazes de fazer sim só que o processo
não permite que a revisão seja feita somente pela Prefeitura.
Ciccone diz que declarou que o GTA não tem condições de
fazer a revisão em virtude do tempo. Rico argumenta que o
GTA não tem tempo nem legitimidade para fazer a revisão.
Discorre sobre sua experiência passada na politica partidária
e das pressões. Lembra que não participou do processo de
aprovação deste PD porque entendia que a sua presença na
época podia atrapalhar o processo. O presidente agradece a
presença de todos e dá a reunião por encerrada às 21h40m.
Eu, Deira Villen, primeira secretária relatei e subscrevi a pre-
sente ata que após aprovada assinarei com o presidente
Eduardo Augusto Zanella.
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CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVITE PARA REUNIÃO DE ANÁLISE DE

PROCESSOS

Ficam, por meio deste, CONVIDADOS os Conselheiros do CMPD
- Conselho Municipal do Plano Diretor para REUNIÃO DE ANÁLI-
SE DE PROCESSOS a se realizar no próximo dia 4 de agosto de
2014 (quinta-feira), às dezenove horas na Sede da AREA -  a
Rua dos Engenheiros, 26 - Avaré - SP.
Pauta:
I. Processo CMPD n° 186/2014 - Celso Roberto Quintiliano - lega-
lidade da construção de Campo de Futebol na Rua Copenhagem
- relator: Lambertus - integrantes: Rodrigo, Angela e Tutty
II. Processo CMPD n° 187/2014 - Vera Lucia Camargo Mula -
inclusão no perímetro urbano das áreas com matrículas: 23700
- 23978 e 24494 - relator: Lambertus - integrantes: Paulo Ciccone,
Plinio, Rodrigo, Rico
As reuniões do CMPD são abertas à população.

Eduardo Augusto Zanella
Presidente CMPD

CMPD - Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVITE PARA REUNIÃO DE REVISÃO DO

PLANO DIRETOR

Ficam, por meio deste, CONVIDADOS os Conselheiros do Con-
selho Municipal do Plano Diretor - CMPD, bem como a sociedade
civil em geral, para REUNIÕES DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
a se realizarem na próxima semana nos dias, locais e horários
especificados abaixo:
- 28/07 (segunda-feira) - 19:00h - AREA
- Assistência Social, Educação e Saúde
- Transporte/Mobilidade, Segurança Pública e Habitação

- 29/07 (terça-feira) - 19:00h - AREA
- Turismo

- 30/07 (quarta-feira) - 18:00h AREA
- Zoneamento

- 31/07 (quinta-feira)
- Agricultura e Meio Ambiente - 18:00h - AREA

Eduardo Augusto Zanella
Presidente do CMPD

FUNDAÇÃO REGIONAL  EDUCACIONAL DE AVARÉ
AVISO LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº FREA-001/2014

OBJETO: SERVIÇO DE TROCA DO PISO EM
ALGUMAS SALAS DE AULAS COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL
A Fundação Regional Educacional de Avaré, doravante designa-
da simplesmente FREA, COMUNICA as empresas interessadas
para participarem de LICITAÇÃO, Processo nº FREA-008/2014,
na modalidade CONVITE nº FREA-001/2014, do tipo MENOR PRE-
ÇO, a qual será processada por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações designada por portaria constante nos autos
do processo, em conformidade com a LEI 8.666/93 e suas altera-
ções, bem como nas condições estabelecidas neste Convite:
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para reparo e
troca do piso das salas 108, 109, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e do
corredor que dá acesso as salas de números 50 a 55 (corredor
do curso de Artes) da Fundação Regional Educacional de Avaré,
situado na Praça Prefeito Romeu Bretas nº 163, Centro, Estân-
cia Turística de Avaré - SP, de acordo com o anexo I - Descrição
dos Serviços, e item 2 do memorial descritivo e planilha orça-
mentária constantes dos autos do processo e reproduzidas no
anexo I, folhas 2 e 3.
" Entrega dos envelopes:
Envelopes nº I - Habilitação (Documentação) e nº II - Proposta
Comercial deverá ser entregue no Setor de Protocolo da FREA,
nos dias úteis em horário de expediente (8h00 as 17h00) e até
as 10h00 do dia 07.08.2014.
" Abertura dos envelopes:
A abertura dos envelopes se dará as 15h00 do dia 07.08.2014.
Poderão ser obtidas cópias impressas, em qualquer dia útil e duran-
te o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de R$.
15,00 (quinze reais), que deverá ser depositada na Conta nº 3.980-
2, Agência 0203-8 do Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente no
endereço eletrônico da Fundação Regional Educacional de Avaré
www.frea.edu.br, a partir de 28.07.2014, segunda-feira.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 4000525-35.2013.8.26.0073 O(A) Doutor(a)
Luciano José Forster Junior, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Foro de Avaré, da Comarca de Avaré, do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem e interessar pos-
sam, em especial o requerido ALLAN MARTINS LOPES FONSE-
CA, brasileiro, maior, portador do RG: 43.205.830-8 e do CPF:
366.022.198-8, que perante este Juízo da Segunda Vara Cível
desta Comarca de Avaré-SP, se processa uma Ação de Proce-
dimento Ordinário, proc. 4000525-35.2013.8.26.0073, promovi-
da por FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA;
tendo o seguinte pedido na petição inicial:- A autora celebrou
com o requerido contrato de prestação de serviços educacio-
nais para o curso EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHERALADO, cursan-
do sua graduação nos anos de 2006 a 2010, mas, no entanto,
deixou de efetuar os pagamento de um acordo formalizado em
01 de março de 2.010, sendo tal débito parcelado em uma entra-
da de R$ 900,00 com vencimento para o dia 04/03/2010 e 48
parcelas no valor de R$ 160,55 cada uma, com vencimentos
entre o dia 04/04/2010 a 04/03/2014. O valor atualizado do débi-
to acima referido totaliza R$ 10.940,42 (dez mil novecentos e
quarenta reais e quarenta e dois centavos), que foi corrigido
monetariamente até a data da propositura da ação. Assim, re-
quer a citação do requerido, para que pague o valor, no prazo
legal, ou, caso deseje, conteste a ação, no prazo legal, e que ao
final seja julgada procedente a ação, com a condenação da
requerida ao pagamento do valor acima citado, devidamente
atualizado, com correção monetária desde o ingresso da ação,
juros de 1% ao mês, a partir da citação, honorários advocatícios,
tudo calculado na forma da tabela DEPRE. Protesta em provar o
alegado por todos os meios admitidos em direito, especialmente
pelo depoimento pessoal da requerida, sob pena de confesso.
Dá-se à causa o valor de R$ 10.940,42 (dez mil novecentos e
quarenta reais e quarenta e dois centavos). Nestes termos P.
Deferimento. Av., 25/02/2014 (a.) Dra. Nathália Caputo Moreira
OAB/SP 230.001, e. Dr. Frederico de Albuquerque Plens OAB/
SP 92.781. declarando que o requerido encontra-se em lugar
incerto em não sabido, determinando a citação por este edital.
CIENTIFICIANDO-O que o prazo para contestação será de quin-
ze (15) dias. É o presente edital expedido na forma e sob as
penas da lei, com prazo de trinta (30) dias. E para que não se
alegue de futuro, ignorância, foi expedido o presente e afixada
uma das vias no átrio do Forum. Avare, 30 de junho de 2014.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 0012220-25.2011.8.26.0073 - Ordem: 2799/11 O
Doutor Luciano José Forster Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER à requerida Fabiane Aparecida Gonçal-
ves, CPF 310.359.258-26, RG 43.150.494, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Ordinário por parte de Fundação
Regional Educacional de Avaré - FREA, alegando em síntese: A
autora celebrou contrato de prestação de serviços educacio-
nais com a requerida, para o curso de Letras, para o ano letivo
de 2003, conforme comprova o contrato assinado nesse perío-
do, mas, lamentavelmente deixou de pagar as respectivas men-
salidades, tendo procurado a fundação apenas em 2007, onde
firmou parcelamento do débito, que infelizmente não foi cumpri-
do, cujo montante, devidamente atualizado até a propositura da
ação é de R$3.656,86. Encontrando-se a requerida em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados
pela autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça Dr.
Paulo Gomes de Oliveira, 57, Braz - CEP 18701-030, Fone: (14)
3732-0730, Avaré-SP. Avaré, 15 de julho de 2014. Eu, Peterson
Nunes - Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Júlio Jorge de
Oliveira - Escrivão Judicial, conferi. (a) Luciano José Forster
Júnior Juiz de Direito.

Ouvidoria Municipal:

3711-2500

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 4000850-10.2013.8.26.0073 O(A) Doutor(a) Fa-
brício Orpheu Araújo, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Foro de Avaré, da Comarca de de Avaré, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PHAGNER BARBO-
SA PRESTES DE OLIVEIRA, CPF 342.652.228-46, RG 416919121,
Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordi-
nário por parte de FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE
AVARÉ - FREA, alegando em síntese: Ser credora do requerido
Phagner Barbosa Prestes de Oliveira, das mensalidades em atra-
so, no valor devidamente atualizado de R$10.661,91 (dez mil
seiscentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determi-
nada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s)
ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s)
autor(a)(es). Advertindo ainda que a contestação é o momento
peremptório para a juntada de documentação inerente à com-
provação de suas alegações, artigos 396 e 397 do CPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Fórum localizado na Praça: Paulo Gomes de Oliveira,
57, Centro - CEP 18701-030, Fone: (14) 3733-8989, Avare-SP.
Avare, 18 de julho de 2014.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal do Idoso - CMI
Lei Federal nº 8.842/2004                       Lei Municipal 33/97

Decreto - 3.501/13

Convocação
A Presidente do Conselho Municipal do Idoso Sra. Lúcia de Sou-
za Pinto vem por meio deste convocar Conselheiros Titulares e
Suplentes do CMI, para reunião Extraordinária para ELEIÇÃO,
que será realizada no dia 30/07/14, quarta-feira, às 09h00,  na
sala de reuniões do CREAS, situada na Rua Rio de Janeiro, 1032
(fundos), ao lado do Laboratório IPAT. Pauta:
Acolhida com boas vindas e agradecimentos;
" I - Comunicação da Presidente,
" II - Informes da Secretaria Executiva e
" III - Eleição.
" Encerramento.
Atenção: Próxima reunião prevista para: 21.08.14.
Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar com Antecedência e
por escrito.
cmi@avare.sp.gov.br

Convocação
Ficam os moradores do Bairro Jardim Vera Cruz convocados
para a Assembleia geral da Associação de Amigos do Bairro
Jardim Vera Cruz , a realizar-se no dia 27 de julho de 2014 às
10h, no Quiosque da Praça do Terceiro Milenio, localizado na
Avenida Espanha esquina com Rua Simão Pedro.
Pauta da Assembleia:  Reativação  da AABJVC - Associação de
Amigos do Bairro Jardim Vera Cruz, nesta oportunidade decidi-
remos o nosso representante provisório com a finalidade de
reativação da nossa associação.
A reunião é aberta à todos os moradores, contamos com a
presença de todos os interessados.

José Luiz Alves
Morador e Colaborador
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Telecentro Comunitário
O Telecentro Comunitário , encontra-se em fun-
cionamento na Rua: Maranhão nº1579, centro,
das 08:00 ás 17:30horas, à disposição das In-
dústrias, Comércios e população em geral. É
importante ressaltar que o Telecentro encontra-se dis-
ponível para realizações de trabalhos, currículos, aces-
so a Internet, entre outros, com objetivo de realizar tra-
balhos profissionais e educacionais, colaborando as-
sim para a informatização da população em geral.
Estamos a disposição para quaisquer esclareci-
mentos, lembrando que o TELECENTRO está vin-
culado com a Secretaria de Indústria, Comércio,
Ciência e Tecnologia.



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - CMDR AVARÉ

Lei 1.574, de 15 de maio de 2012

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2.014

1ª; 2ª CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
CMDR Avaré, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.574,
de 15 de maio de 2012; o Decreto 3.244, de 18 de junho de 2012;
o Artigo 6, inciso IV e Artigo 11, parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno (RI), CONVOCA seus conselheiros e CONVIDA os cida-
dãos avareenses interessados no desenvolvimento rural do
município, para comparecerem à 8ª Reunião Ordinária de 2014,
a ser realizada no dia 04 de agosto de 2.014, segunda-feira, na
sede da CATI Regional Avaré, Rua Santa Catarina, 1.901, Cen-
tro, Estância Turística de Avaré-SP, em primeira convocação às
18h00, com pelo menos a metade de seus membros e em segun-
da convocação às 19h00, com qualquer número de conselhei-
ros, para deliberar sobre a seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expe-
diente: 1) Comunicação do Presidente; 2) Informe da Secretaria
Executiva; III. ORDEM DO DIA: 1. Leitura, discussão e aprovação
da Ata da 7ª Reunião Ordinária de 2014; 2. Controle Social na
Emissão de DAP/PRONAF; 3. Debate sobre a revisão do Plano
Diretor de  Agricultura; 4. Demais assuntos, deliberativos ou
não, mas de interesse do colegiado rural.
Estância Turística de Avaré, 21 de julho de 2.014

GERSON CARDOSO
Presidente

FERNANDO FRANCO AMORIM
Secretário Adjunto

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
COMTUR AVARÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR Avaré,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.275, de 10 de
novembro de 2009, Artigo 10, §s 1º, 2º e 3º e Artigo 14, CONVO-
CA seus conselheiros Titulares e Suplentes e CONVIDA os cida-
dãos avareenses interessados no desenvolvimento turístico do
município, para comparecerem à  AUDIÊNCIA PÚBLICA à ser
realizada no próximo dia 05 de AGÔSTO DE  2.014, 3ªFEIRA , na
CÂMARA MUNICIPAL DE AVARÉ em primeira chamada  às 18h30,
com a maioria simples de seus membros; e em segunda chama-
da às 19h00, com qualquer quórum, independente da
proporcionalidade de sua constituição, para deliberar sobre a
seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expediente: 1) Comunicação do
Presidente; 2) Informes da Secretaria Executiva;  APRECIAÇÃO
PROJETOS:- CAMPING MUNICIPAL, PRAÇA ROMEU BRETAS,  e
demais assuntos, deliberativos ou não, mas de interesse do
colegiado de turismo; 4. Encerramento.
AVARÉ,   23 de Julho de 2014

LAMBERTUS HEIJMEIJER
Presidente

VILMA ZANLUCHI
Secretária Executiva

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90        Lei Complementar nº 150/11
Decreto nº 3.241/12

RESOLUÇÃO CMAS nº 03, de 03 de julho de 2014.
(Dispõe sobre solicitação de inscrição junto ao CMDCA)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA do município de Avaré, no uso de suas atribuições
legais e;
1. Considerando o requerimento da Associação Bannwart;
2. Considerando que foi analisada toda a documentação apre-
sentada e constatada a divergência entre as documentações,
bem como não atendimento da Resolução nº 109/09 do CNAS,
que subsidia as inscrições de entidades;

3. Considerando que ocorreu reunião ordinária na data de
03.07.14, onde foram analisados todos os documentos e confir-
mada a divergência entre o plano de ação, público alvo e Estatu-
to social;
R E S O L V E
Artigo 1º - NÃO APROVAR a inscrição à requerente Associação
Bannwart.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, estando
afixada na Sala do Conselho Municipal.
Estância Turística de Avaré, aos 03 de julho de 2014.

Rubens Renato Pereira
Presidente

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90                 Lei Complementar nº 150/11
Decreto nº 3.241/12

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

RESOLUÇÃO CMAS nº 04, de 03 de julho de 2014.
(Dispõe sobre as inscrições das entidades junto ao CMDCA)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA do município de Avaré, no uso de suas atribuições
legais e;
1. Considerando os requerimentos das entidades para manu-
tenção das inscrições junto ao Conselho Municipal;
2. Considerando que todos foram tempestivos;
3. Considerando que a visita técnica será realizada pelo órgão
de supervisão da SEMADS a e após, analisado;
4. Considerando a análise de todos os documentos;
R E S O L V E
Artigo 1º -APROVAR a manutenção das inscrições das entida-
des abaixo relacionadas:
Nº da inscrição Nome da Entidade
1 APAE
2 CEI - SANTA ELIZABETH
3 FUNDAÇÃO PADRE EMILLIO IMMOOS
4 CEI - SANTA TERESINHA
5 NOCAIJA
7 EDUCANDÁRIO SANTA MARIA
9 VANA
16 ASS. AMIGO SOLIDÁRIO
17 COLONIA ESPÍRITA FRATERNIDADE
19 SEARA
23 ASS.ESP. "O BOM SAMARITANO"
31 U.N.A.
 Artigo 2º - As entidades que necessitem ser tipificadas ou
reformuladas quanto a prestação do serviço serão oficiadas
pelo Conselho Municipal de Assistência Social para apresentar
junto àquele Conselho plano de providências para tipificação e/
ou reformulação dos serviços, nos termos da Resolução nº 14/
14 do CNAS e Decreto nº 6.308/2007, que orienta sobre a regu-
lamentação do artigo 3º da Lei 8.742/93, bem como a Resolução
nº 109/09 que trata da Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.
Artigo 3º - As inscrições das entidades são acompanhadas
mensalmente e reavaliadas anualmente, ou em menor prazo,
caso necessário, podendo ser mantidas, suspensas ou cance-
ladas, devendo a entidade remeter relatório circunstanciado das
atividades realizadas no mês até o dia dois do mês subsequente,
tendo em vista a reunião do Conselho ser realizada na primeira
quinta-feira de cada mês.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, estando
afixada na Sala do Conselho Municipal.
Estância Turística de Avaré, aos 03 de julho de 2014.

Rubens Renato Pereira
Presidente

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS
Lei Federal nº 8.742/93 - Lei de Criação 237/98 alterada pela

Lei Municipal nº 1.695/13
Decreto 3.698/13

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Sr. Nilson Zanlucki Neto, vem por meio deste convocar todos
Conselheiros e/ou suplentes, para  Reunião Extraordinária, na
data de 31/07/2014, às 09:00 horas, na Sala dos Conselhos,
SEMADS, Avenida Carmem Dias Faria, 2161, antigo Water Park.
Pauta :
" Discussão, análise e deliberação da Prestação de Contas Es-
tadual - Programa São Paulo Solidário/Busca Ativa, apresentado
pela SEMADS.
A participação de todos é muito importante, em caso de impre-
vistos favor informar por escrito.
e-mail:   cmas@avare.sp.gov.br

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 230/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando desistência do 38º
classificado e Ofício nº 338/2014-S.M.Saúde, para atuarem no
SEMADS, Centrinho e Pronto Socorro, convoca os classifica-
dos no Concurso Público nº 006/2011, publicado em 15/10/2011,
homologado através do Decreto nº 3363 de 26/10/2012, publi-
cado em 27/10/2012, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL,
conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
42º FRANCINE GURGELSALES ZANLUCHI
43º FABIANE CRISTINE GOMES GABRIEL
44º MARCELA GERALDI RODRIGUES
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a execu-
tar trabalho de assistência social através de triagens, pesquisas e
acompanhamentos de pessoas. Visitas domiciliares para obten-
ção de informação socioeconômica sobre as condições de vida da
comunidade ou execução de projetos com objetivos sociais.
REQUISITO Ensino Superior Completo - Registro no CRESS
CARGA HORÁRIA 30 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado e cópia autenticada do Registro do CRESS
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 231/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando pedido de demissão
de Andreia Aparecida Barbosa de Melo, convoca os classifica-
dos no Concurso Público nº 004/2013, publicado em 14/12/2013
homologado pelo Decreto nº 3829/2014, de 07 de Março de
2014,  publicado em 08 de Março de 2014,  para o emprego
público de Agente Comunitário de Saúde,  conforme classifica-
ção abaixo descrita, a comparecer no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situ-
ado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF II-Dr .
FERNANDO HIRATA (DUILIO GAMBINI)
Class. Nome
05º JESSICA LUCIA MORAES
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3829/2014, publicado em 08/03/2014.
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 097/2009
DENOMINAÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -PSF
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da L.C. Nº 097/2009
REQUISITO Ensino Fundamental Completo e Comprovar re-
sidência na área da comunidade em que atuar, nos termos da
legislação vigente
CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)- com-
provando residência na área da comunidade que atuar
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 232/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 529/2013-
S.M.E. E não desistência do 14º classificado, convocado pelo
Edital nº 106/2014, convoca os classificados no Concurso Pú-
blico nº 003/2012, publicado em 14/11/2012, homologado pelo
Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/2013,
para o cargo de PEB II- INGLÊS, conforme classificação abaixo
descrita, para contrato temporário regido pela CLT para suprir
afastamento de servidores para função gratificada, conforme
9º da L.C. Nº 1511/2011 e afastamento por licença maternidade;
até o final do ano letivo de 2014, a comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste
Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
15º ROSANA APARECIDA DEOLIM DE FREITAS
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 1511/2011
DENOMINAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  L.C. Nº 1511/2011
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura
plena em disciplinas específicas das áreas do currículo das
unidades escolares do sistema municipal de ensino de acordo
com a legislação vigente

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 233/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando pedido de demissão
de Rodrigo de Araujo, convoca os classificados no Concurso
Público nº 003/2012, publicado em 14/11/2012, homologado pelo
Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/2013,
para o cargo de PEB II- EDUCAÇÃO FÍSICA, conforme classifica-
ção abaixo descrita; para contrato temporário regido pela CLT,
para suprir afastamento de servidores para função gratificada,
conforme artigo 9º da L.C. Nº 1511/2011 e afastamento por
licença saúde; até o final do ano letivo de 2014, a comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publi-
cação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
16º CINTIA DE CASSIA JONAS RAMOS
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 1511/2011
DENOMINAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  L.C. Nº 1511/2011
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura
plena em disciplinas específicas das áreas do currículo das
unidades escolares do sistema municipal de ensino de acordo
com a legislação vigente

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 234/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/2013, considerando desistência do 38º clas-
sificado, convocado pelo Edital nº 184/2014 convoca os classifi-
cados no Concurso Público nº 005/2013, publicado em 14/12/
2013, homologado através do Decreto nº 3830 de 07/03/2014,
publicado em 08/03/2014, para o cargo de OFICIAL DE MANUTEN-
ÇÃO E SERVIÇOS e OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS-PD,
conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
*Class. Nome
96º WAGNER PEREIRA DA SILVA
*Classificação em ordem decrescente dos aprovados, nos ter-
mos do Decreto nº 3830/2014, publicado em 08/03/2014
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO - CONFORME L.C. 188/2013
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
DESCRIÇÃO
DO CARGO Compreende as atividades que se destinam a
executar serviços de apoio operacional (capinação, conserva-
ção de estradas rurais, praças, parques e jardins, ruas, aveni-
das, varrição e coleta de lixo, carregar e descarregar materiais,
preparar sepultura , abrindo e fechando covas) e de manuten-
ção (limpeza interna e externa, em gera, nos prédios municipais)
e outros relacionados a área de atuação, para atender as ne-
cessidades da administração municipal e  manter as condições
de higiene e conservação.
REQUISITO Ensino Fundamental incompleto - mínimo 4ª série
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais / 200 horas mensais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)-
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 235/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 338/2014-
S.M.Saúde, para atuar no Setor de Ambulância e CI nº 240999
para atuar na Secretaria Municipal de Meio Ambiente- Setor de
Limpeza Pública e CI nº 242467 para atuar na Secretaria Munici-
pal da Comunicação, convoca os classificados no Concurso
Público nº 003/2012, publicado em 14/11/2012, homologado pelo
Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/2013
para o cargo de CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE
COLETIVO (ANTIGO CONDUTOR DE TRANSPORTE COLETIVO),
conforme classificação abaixo descrita, a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
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Class. Nome
22º PEDRO PAULO Q. COELHO
23º MARCIO GRASSI
24º PEDRO PAULO GUIMARÃES
25º EDSON VALENTIM
26º EDMILSON LIBERAL SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO E REQUISITO DO CARGO - CONFORME L.C. 188/2013
DENOMINAÇÃO CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANS-
PORTE COLETIVO
Compreende as tarefas que destinam a dirigir e conservar veí-
culos automotores, da frota da administração pública, tais como:
ambulâncias, automóveis, picapes, caminhões, ônibus, micro-
ônibus e peruas escolares, manipulando os comandos de mar-
cha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-
os em programas determinados de acordo com as normas de
trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas,
para efetuar o transporte de materiais, pessoas e estudantes
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto - mínimo 4ª série
e  CNH "D" e Curso Especifico com credencial
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 236/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando exoneração por
mudança de cargo de Lucia Helena Petrin Tito, convoca os clas-
sificados no Concurso Público nº 002/2012, homologado pelo
Decreto nº 3213/2013 de 21/05/2012, publicado em 02/06/2012,
para o cargo de MONITOR, conforme classificação abaixo des-
crita; a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio
Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
78º SUSIMARA DE SOUSA MENDES DE OLIVEIRA
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO  E REQUISITO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFOR-
ME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MONITOR
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de
atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cui-
dando da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem
estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, bem como
monitorar jovens e adultos em unidades escolares, ou de de-
senvolvimento de programas sociais. Executa tarefas afins de-
signadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Completo.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo -
autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 237/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando exoneração de Fla-
vio Henrique Gonçalves de Paula e inabilitação para posse do
13° e 23° classificados, convoca os classificados no Concurso
Público nº 001/2014, publicado em 11/01/2014, homologado atra-
vés do Decreto nº 3834 de 13/03/2014, publicado em 15/03/
2014, para o cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL, conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publi-
cação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
57º RENATA CRISTINA GABRIEL  DE OLIVEIRA
58° LUI Z RICARDO DE OLIVEIRA
59° ADRIANA CARLA NUNES
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO E REQUISITO DO CARGO - CONFORME L.C. Nº
126/2010 E  127/2010
DENOMINAÇÃO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL
Compreende as tarefas que se destinam a executar sob Super-
visão, serviços de atendimento das crianças em suas necessi-
dades diárias, cuidando de alimentação, higiene e recreação,
garantindo seu bem estar, adaptação e desenvolvimento físico e
mental, visando a alfabetização e o desenvolvimento educacio-
nal. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Médio Completo com habilitação especí-
fica para o magistério e/ou Graduação de Licenciatura Plena em
Pedagogia.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso-
Diploma e registrado) exigido no Edital de Concurso Público/Lei
do cargo - autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 238/2014
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria nº
6397/2013 de 02/01/2013, considerando Ofício nº 338/2014- S.M.
Saúde e Ofício nº 010/2014-S.M. Obras, Habitação e Serviços,
para atuar no Departamento de Habitação e no Centrinho, convo-
ca os classificados no Concurso Público nº 006/2011, publicado
em 15/10/2011, homologado através do Decreto nº 3363 de 26/
10/2012, publicado em 27/10/2012, para o cargo de PSICÓLOGO,
conforme classificação abaixo descrita; a comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de
Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
12º LUIZ HENRIQUE FIGUEIREDO
13º KELLI MACHADO
Estância Turística de Avaré, aos 25 dias do mês de Julho de 2014.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFORME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO PSICÓLOGO
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a pres-
tar assistência de saúde mental, bem como atender e orientar na
área educacional, elaborando e aplicando técnica psicológica
para possibilitar a orientação e/ou diagnóstico clínico
REQUISITO Ensino Superior Completo - Registro no CRP
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais

DECRETOS

Decreto nº 3.943, de 10 de julho de 2014.
ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A

ANTERIOR
((Dispõe sobre denominação de vias públicas do Loteamento

Jardim Dona Laura.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A : -
Artigo 1º. Ficam denominadas as vias públicas do Loteamento
Jardim Dona Laura, nesta cidade, abaixo descritas:-
RUA 1 - Passa a denominar-se: RUA MARCELO MARIANO DE
OLIVEIRA "MARCELO CHEBRA";
RUA 2 -  Passa a denominar-se : RUA MATEUS SUGIZAKI;
RUA 3 - Passa a denominar-se: RUA JAIR MARIOTTO "PICASSO";
RUA 4 - Passa a denominar-se: RUA PEDRO PARRA ALONSO
JUNIOR;
RUA 5 - Passa a denominar-se: RUA MANOEL MARQUES;
RUA 6 - Passa a denominar-se: RUA MARIA ALVES SIQUEIRA;
RUA 7-  Passa a denominar-se: RUA LUIZ ANTONIO INNOCENTE.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 10 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.952, de 21 de Julho de 2014.
(Dispõe sobre criação de vagas em concurso público e dá

outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, necessidade de convocações de 10 (dez) clas-
sificados de  CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLE-
TIVO (Antigo Condutor de Transporte Coletivo) para provimento
de cargo efetivo, conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Saúde e Ofício nº 272/2014- Secretaria Municipal da Educa-
ção e solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Serviços e CI nº 240999 da Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente e CI nº 242467 da Secretaria Municipal da Comunicação;
Considerando, que existem número de 132 (cento e trinta e dois) cargos
ocupados de CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO,
Considerando, que existem número de 28 (vinte e oito) cargos
vagos de CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO
no quadro de pessoal, de acordo com a Lei Complementar nº
126/2010 de 02/06/2010, alterada pela Lei Complementar nº 188/
2013, de 26 de novembro de 2013,
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Considerando, que o Edital de Divulgação de resultado final pu-
blicado em 01/05/2010, constam de 84 (oitenta e quatro) classi-
ficados de CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETI-
VO (Antigo Condutor de Transporte Coletivo) do Concurso Pú-
blico nº 003/2012, publicado em 14/11/2012, homologado pelo
Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/2013,
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam elevadas em 10 (dez) unidade o número de
vagas de CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO
(Antigo Condutor de Transporte Coletivo) do Concurso Público
nº 003/2012.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 21 de Julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.953, de 24 de julho de 2014
(Dispõe sobre homologação de concessão e pagamento do

Adicional de Qualificação aos Profissionais da Educação Básica,
previsto no artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II e III, ambos da

Lei Complementar nº 152, de 06 de setembro de 2011)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, as disposições previstas no artigo 7º, inciso I,
do artigo 8º, incisos I, II e III, ambos da Lei Complementar Nº 152,
de 06 de setembro de 2011 e do Decreto Nº 3.585 de 07 de junho
de 2013, que concede Adicional de Qualificação aos profissio-
nais da Educação Básica estáveis,
CONSIDERANDO, a análise da documentação comprobatória
apresentada pelos Profissionais da Educação Básica,
CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela Comissão
Técnica de Gestão de Carreiras da Educação Básica,
Decreta:
Art. 1º - Ficam enquadrados nos percentuais para concessão
do  Adicional de Qualificação,  de acordo com a somatória de
horas apresentadas nos certificados analisados, os profissio-
nais abaixo discriminados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 1º de agosto
de 2014, observando-se o disposto no artigo 8º, incisos 2º e 3º
da Lei Complementar Nº 152, de 6 de setembro de 2011.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 24 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

CODIGO NOME SITUAÇÃOCARGO ADICIONAL DE
QUALIFICAÇÃO

7733 ANGELA CRISTINA MOREIRA ATIVO PEB I 13%
7995 CINTIA DE CASSIA JONAS ATIVO PEB II 13%
7796 GILMARA ABREU VIANA ATIVO PEB I 13%
8003 IVAN CAMPOS DE RAMOS ATIVO PEB I 13%
5874 IVETE APARECIDA DA SILVA ATIVO ADI 5%
7422 JULIANA RIOS ROSSI LIMA ATIVO PEB I 13%
7195 KEITY ELIANE DE ALMEIDA

BARROS ATIVO ADI 13%
3832 LUCIANA CUNHA ATIVO ADI 5%
8014 MARCIA MAGNA PEROTO ATIVO PEB I 13%
0345 MARLI DE OLIVEIRA MARTINS ATIVO ADI 5%
7809 VANESSA APARECIDA PRESTIA

DA SILVA ATIVO ADI 13%

Decreto nº 3.954, de 24 de julho de 2014.
(Normatiza o Regulamento do VIII FESESTE - FESTIVAL

ESTADUAL DE TEATRO DE AVARÉ.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamen-
to do VIII FESESTE - Festival Estadual de Teatro de Avaré.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

VIII FESESTE
Festival Est adual de T eatro de Avaré

17 de Setembro a 23 de Setembro de 2014
Prefeitura Municip al da Estância T urística de Avaré

Secretaria Municipal de Cultura de Avaré

REGULAMENTO  DO VIII FESESTE
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré através da
Secretaria Municipal de Cultura comunica aos Grupos de Teatro

do Estado de São Paulo que estão abertas as inscrições para
seleção de espetáculos teatrais adultos ou infantis  para apre-
sentação no VIII FESESTE de caráter competitivo  que será rea-
lizado entre os dias 17 e 23 de Setembro de 2014.
1-) DO OBJETIVO
 Art. 1º - O VIII FESESTE tem como objetivo divulgar a produção
cênica do Estado de São Paulo e oferecer para a população de
Avaré e região opções de entretenimento e formação cultural. Além
disso, anseia promover um intercâmbio cultural entre Grupos de
Teatro do Estado de São Paulo com os Grupos de Teatro de Avaré.
2-) DAS INSCRIÇÕES
Art. 2º - As inscrições estão abertas para todos os Grupos ou
Cias de Teatro do Estado de São Paulo, e deverão ser realizadas
pelos seus responsáveis/representantes no período de 28 de
Julho a 22 de Agosto de 2014, das seguintes formas:
a-) Por Correio e/ou Pessoalmente:
a-1) Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Avaré
C.A.I.C. - Centro Avareense de Integração Cultural " Djanira da
Mota e Silva"
Rua Minas Gerais, 279- Centro
Cep 18.700-100
Avaré/SP
a-2) Oficinas Culturais José Reis Filho de Avaré
Rua Rio de Janeiro nº. 1763 - Centro
Cep: 18701-200
Avaré/SP
2.1-) As fichas de inscrição e regulamento poderão ser solicita-
dos através dos seguintes telefones ou por e-mail:
(14) 37325057 - Secretaria Municipal da Cultura de Avaré
(14) 37112556 - Oficinas Culturais José Reis Filho de Avaré
ou pelo e-mail: cultura@avare.sp.gov.br
2.2-) É vedada a inscrição dos membros das Comissões
Organizadora e de Avaliação Técnica ou de seus cônjuges,
companheiros ou parentes e afins até 1º grau;
Obs: Grupos Municipais de Teatro gerenciados pela Prefeitura
Municipal de Avaré poderão participar como convidados, no
entanto não concorrem a premiação do Festival;
2.3-)  Somente serão aceitas as inscrições postadas por cor-
reio ou pessoalmente até o dia 22 de agosto de 2014 valendo a
data de postagem (inscrição por correio)  e do recebimento
(inscrição pessoalmente).
Art. 3º - Documentação exigida para inscrição:
1) Ficha de Inscrição preenchida - Impressa em três cópias;
2) Gravação em DVD do espetáculo ou ensaio geral, sem edi-
ção, em DVD;
3) Currículos do grupo ou cia e do diretor - Impressos em três
cópias contendo informações acerca da formação e atividades
culturais desenvolvidas.
4) Três fotos profissionais e diferentes do espetáculo, em CD,
no formato JPG (resolução mínima de 600dpi/1024x768);
5) Proposta detalhada do espetáculo: Release (texto com infor-
mações sobre o processo do espetáculo e do grupo, que será
encaminhado para imprensa); Sinopse (resumo da proposta do
espetáculo); Impressa em três cópias.
6-) Rider Técnico (descrevendo as necessidades de
sonorização, iluminação e cenário)
Obs: O grupo deverá se adaptar ao rider de iluminação e
sonorização que será oferecido pela Prefeitura Municipal de
Avaré através da Secretaria Municipal da Cultura e Comissão
Organizadora do FESESTE.
7) O Grupo ou Cia deverá indicar na ficha de inscrição um res-
ponsável/representante o qual irá responder pelas obrigações
e recebimento da premiação. O responsável do grupo ou Cia
deverá enviar juntamente com a ficha de inscrição os seguintes
documentos em três cópias:
" Comprovante de Residência podendo ser conta de água, luz
ou telefone no nome do responsável/representante (caso não
esteja no nome do responsável/representante, o mesmo deverá
escrever uma declaração dando veracidade ao documento e
explicando pelo qual motivo seu nome não está no comprovante
de residência apresentado);
" Do RG;
"Do CPF;
Obs: Será aceito, como documentação em substituição do CPF e
RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que contenha o
número do RG e do CPF, dentro do prazo de validade da mesma.
3.1-) As inscrições que não se apresentarem corretamente instruí-
das, conforme documentação, serão automaticamente indeferidas;
3.2-) O material enviado pelos grupos e cias não serão devolvi-
dos ficando no acervo da Secretaria de Cultura de Avaré;
3.3-) Cada grupo poderá inscrever quantos espetáculos quiser
e cada proposta deverá ser encaminhada em envelope separa-
do com todos os documentos solicitados.
3.4-) Será selecionado somente um espetáculo por grupo ou cia.
3.5-) A Comissão Organizadora do VIII FESESTE fica autorizada

e  no direito de utilizar fotografias e vídeos dos espetáculos/
artistas selecionados e demais materiais julgados necessários
para a promoção e a divulgação do evento.
3-) DA SELEÇÃO DOS ESPETÁCULOS
Art. 4º - Serão selecionados até 7 (sete) espetáculos concor-
rentes, na categoria adulto ou infantil (não há diferenciação
entre categorias no FESESTE). Os grupos selecionados realiza-
rão uma apresentação cada, seja no período diurno, vespertino
ou noturno (de acordo com a elaboração da comissão
organizadora).
4.1-) Os grupos ou cias serão selecionados por meio de uma
Comissão de Avaliação Técnica.
4.2-) A Comissão de Avaliação Técnica poderá deixar de seleci-
onar até todos os espetáculos inscritos (caso não haja qualida-
de artística , de acordo com avaliação da comissão) cabendo a
Comissão Organizadora juntamente com a de Avaliação Técnica
convidar outros espetáculos não inscritos para a realização
das apresentações em aberto e automaticamente os espetácu-
los substitutos convidados torna-se-ão concorrentes e terão
todos direitos descritos neste regulamento em relação a
premiação, alimentação, alojamento e outros aspectos.
Observações:
a-) A decisão da Comissão de Seleção Técnica é soberana e
definitiva, não sendo passível de questionamento.
b-) O resultado da seleção será divulgado para os grupos ou
cias por meio de correio eletrônico, no endereço de e-mail ou
telefone do responsável;
4-) DO JULGAMENTO E PREMIAÇÃO
Art. 5º - Os grupos estarão concorrendo aos seguintes prêmios:
" Júri Técnico:
Melhor Espetáculo
2º. Melhor Espetáculo
3º.Melhor Espetáculo Lugar
Melhor Direção
Melhor Ator
Melhor Atriz
Melhor Ator Coadjuvante
Melhor Atriz Coadjuvante
Ator Revelação
Atriz Revelação
Melhor Iluminação
Melhor Trilha Sonora
Melhor Maquiagem
Melhor Figurino
Melhor Cenário
Melhor Texto Original
" Juri Imprensa-Popular:
Melhor Espetáculo
5.1-) A Prefeitura Municipal de Avaré concederá aos vencedo-
res do VIII FESESTE:
a-) Melhor Espetáculo Júri Técnico - R$ 4.000,00(Quatro mil reais);
b-) 2º. Melhor Espetáculo Júri Técnico - R$ 2.000,00 (Dois mil reais);
c-) 3º. Melhor Espetáculo Júri Técnico - R$ 1. 000,00 (Hum mil reais);
d-) Melhor Espetáculo - Júri Popular - R$ 500,00 (Quinhentos reais).
5.2-) O pagamento da premiação será realizado após a divulga-
ção dos espetáculos vencedores que ocorrerá no dia 23 de
setembro as 20h30 no local das apresentações  ,  em cheque
nominal após  o conferimento dos documentos enviados (ficha
de inscrição, comprovante de residência, RG e CPF do respon-
sável/representante) no ato da inscrição. O responsável/repre-
sentante do grupo ou cia deverá comparecer no dia da divulga-
ção dos vencedores para recebimento e assinatura do recibo
de premiação.
5-) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 6º - Compete aos Grupos participantes:
a-) Transporte de toda a equipe do Grupo ou Cia , cenografia e
outros elementos e objetos cênicos , da cidade de origem até
Avaré-SP, e volta;
b-) Providenciar todo o material cenográfico e figurino do seu
espetáculo;
c-) Cumprir rigorosamente todas as determinações da Comis-
são Organizadora;
d-) Cumprir rigorosamente os horários de alimentação, horários
de hospedagem e início do espetáculo;
e-) Cumprir todos os desígnios deste regulamento.
Art. 7º - Compete a Prefeitura Municipal de Avaré:
a-) Hospedagem (será oferecido alojamento nas dependências
das Oficinas Culturais José Reis Filho de Avaré) e alimentação (
será oferecido almoço e janta na Cozinha Piloto de Avaré), para
Grupos e Cias selecionadas;
b-) Oferecer a estrutura de sonorização e iluminação de acordo
com rider técnico dos espetáculos;
c-) Cumprir todos os desígnios deste regulamento.
Art. 8º - Ao aceitar os termos deste regulamento, o grupo ou a
cia declara a originalidade e a titularidade da obra por ele apre-
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sentada bem como sua prévia e integral concordância às nor-
mas do regulamento.
a-) O uso de obras ou trechos de obras que requerem autoriza-
ções ou pagamentos de direitos autorais é de total e expressa
responsabilidade dos grupos ou Cias.
b-) A Comissão Organizadora fica, desde já, isenta de quaisquer
responsabilidades, cíveis ou criminais, resultantes de falsa im-
putação, pelo participante, de autoria, titularidade ou originalida-
de das obras eventualmente apuradas.
c-) Caso haja a participação de menores no grupo, deverá ser
apresentada expressa e específica autorização dos pais ou
responsáveis.
d-) Cabe aos grupos participantes do evento fornecer informa-
ções do espetáculo com a finalidade de adequação do mesmo
ao espaço pretendido.
Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do FESESTE e a decisão será de caráter
irrevogável.

Paulo Dias Novaes Filho
Prefeito Municip al da Estância T urística de Avaré

Gilson Câmara
Secretario Municipal de Cultura de Avaré

Decreto nº 3.955, de 24 de julho de 2014.
(Normatiza o Regulamento do VII FESLA - FESTIVAL LITERÁ-

RIO DE AVARÉ.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamen-
to do VII FESLA -Festival Literário de Avaré.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

VII FESTIVAL LITERÁRIO DE AVARÉ
Prefeitura Municip al da Estância T urística de Avaré

Secretaria Municipal de Cultura de Avaré
Caráter  Competitivo

REGULAMENTO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré através da
Secretaria Municipal de Cultura comunica a abertura para as
inscrições do VII FESLA (Festival Literário de Avaré) de caráter
competitivo que se realizará no mês de Outubro de 2014 nas
dependências da Biblioteca Municipal Prof. Francisco Rodrigues
dos Santos, conforme regulamento estabelecido neste decreto.
1-) DOS OBJETIVOS
 Art. 1º - Os objetivos principais do FESLA são o de fomentar as
artes literárias e incentivar a formação de um grupo seleto de
escritores, bem como de oferecer a população, em geral, uma
atividade artística de nível, dando acesso ao meio literário as
mais diversas camadas socias.
2-) DA PARTICIPAÇÃO E  INSCRIÇÃO
Art. 2º - As inscrições estão abertas para todos os interessa-
dos - Período de inscrições: 28 de Julho a 4 de Setembro de
2014 - e deverão ser realizadas da seguinte forma:
a-) Pessoalmente ou via correio no seguinte endereço:
a-1) Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Avaré
C.A.I.C. - Centro Avareense de Integração Cultural " Djanira da
Mota e Silva"
Rua Minas Gerais, 279- Centro
Cep 18.700-100
Avaré/SP
Telefone: (14) 37325057
Das 9h00 as 16h00
2.1-) A ficha de inscrição e o regulamento poderão ser solicita-
das através do seguinte telefone para envio por e-mail:
(14) 37325057 - Secretaria Municipal da Cultura de Avaré
ou pelo e-mail: cultura@avare.sp.gov.br
2.2-) No entanto, a solicitação e ou envio por e-mail do regula-
mento e da ficha de inscrição, não significa a efetivação da
mesma , devendo o solicitante fazê-la de acordo com os proce-
dimentos dos Art.3 e 4 deste regulamento.
Art. 3º - Para a efetivação da inscrição será exigida as seguin-
tes documentações:
a-) Ficha de Inscrição adequadamente preenchida;
b-) O escritor deverá enviar juntamente com a ficha de inscrição
os seguintes documentos:

" Comprovante de Residência podendo ser conta de água, luz
ou telefone no nome do responsável/representante (caso não
esteja no nome do responsável/representante, o mesmo deverá
escrever uma declaração dando veracidade ao documento e
explicando pelo qual motivo seu nome não está no comprovante
de residência apresentado);
" Do RG;
" Do CPF;
Obs: Será aceito, como documentação em substituição do CPF e
RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que contenha o
número do RG e do CPF, dentro do prazo de validade da mesma.
3.1-) Os documentos deverão ser entregues dentro de um en-
velope lacrado e com uma identificação na frente do envelope
indicando o nome do escritor;
3.2-) As inscrições que não se apresentarem corretamente ins-
truídas, conforme documentação, serão automaticamente inde-
feridas;
3.3-) Os dados fornecidos pelo participante, no momento da
inscrição, deverão estar claros e precisos. É de total responsa-
bilidade do participante a veracidade de todas as informações
fornecidas a Comissão Organizadora do FESLA , ficando a mes-
ma isenta de qualquer causas e efeitos que tais informações
possam causar.
Art. 4º - Poderão participar do VII Festival Literário de Avaré
(FESLA) todos os escritores do território nacional com idade
mínima de 16 (dezesseis) anos.
4.1-) O Concurso Literário abrange as categorias conto, crônica
e poesia.
4.2-) Cada participante poderá concorrer com até 03 (três) tex-
tos de cada categoria.
4.3-) O tema do concurso é livre.
4.4-) Os textos devem apresentar as seguintes características:
a-) Conto: até 03 (três) laudas;
b-) Crônica: até 01 (uma) lauda e meia;
c-) Poesia: até 40 (quarenta) linhas;
4.5-) Os textos deverão ser apresentados impressos em 04
(quatro) vias, em língua portuguesa, digitados com espaçamento
1 (um) entrelinhas, fonte Arial, tamanho 12 (doze), em folha A4;
4.6-) A identificação dos textos deverá ser feita somente atra-
vés de um pseudônimo no final da folha, cuja correspondência
em relação ao nome do autor constará somente em sua ficha de
inscrição.
4.7-) Em  um envelope, lacrado, o participante deverá colocar os
textos (contos, crônicas ou poesias), com a seguinte identifica-
ção pelo lado de fora:
VII Festival Literário de Avaré
Autor : (escrever o nome do escritor)
Títulos dos Textos: (escrever os títulos dos textos)
Categoria : (identificar a categoria do texto: Poesia, Conto ou
Crônica)
Cidade: (escrever o nome da cidade)
Obs: Concorrerão textos inscritos até o dia 4 de setembro de
2014, valendo para todos os efeitos a data de recebimento de
postagem via correio ou a entrega pessoalmente da inscrição
na Secretaria Municipal de Cultura de Avaré.
4.8-) Não serão aceito textos que  já tenham sido publicados nos
livros do FESLA em ediçõe anteriores;
4.9-) Os textos inscritos não serão devolvidos ficando nos ar-
quivos da Secretaria Municipal de Cultura de Avaré que reserva
para si o direito de utilização  para fins promocionais  ou
institucionais (Mostras, Exposições, publicação em jornais, li-
vros e outros meios literários, etc...);
4.10-) Não poderão participar os funcionários ou cargos
comissionados da Secretaria de Municipal de Cultura de Avaré;
3-) DA  PREMIAÇÃO E DO JULGAMENTO
Art. 5º -  Serão conferidos prêmios em cada categoria sendo
que os trabalhos premiados receberão um determinado valor
financeiro em cheque nominal, da maneira como se segue:
a-) Categoria Poesia
1º Lugar: Certificado de 1ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 800,00 (Oitocentos reais);
2º Lugar: Certificado de 2ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 600,00 (Seiscentos reais);
3º Lugar: Certificado de 3º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 500,00 (Quinhentos reais);
4º Lugar: Certificado de 4º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais);
5º Lugar: Certificado de 5ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 300,00 (Trezentos reais);
5.1-) Cada participante só poderá ganhar um dos prêmios men-
cionados dentro da categoria poesia, independente do número
de textos poéticos inscritos e tal premiação será pessoal e
intransferível.
b-) Categoria Crônica
1º Lugar: Certificado de 1ºLugar e premiação em cheque nomi-

nal de R$ 800,00 (Oitocentos reais);
2º Lugar: Certificado de 2ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 600,00 (Seiscentos reais);
3º Lugar: Certificado de 3º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 500,00 (Quinhentos reais);
5.2-) Cada participante só poderá ganhar um dos prêmios men-
cionados dentro da categoria Crônica, independente do número
de crônicas inscritos e tal premiação será pessoal e intransferível.
c-) Categoria Conto
1º Lugar: Certificado de 1ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 800,00 (Oitocentos reais);
2º Lugar: Certificado de 2ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 600,00 (Seiscentos reais);
3º Lugar: Certificado de 3º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 500,00 (Quinhentos reais);
5.3-) Cada participante só poderá ganhar um dos prêmios men-
cionados dentro da categoria conto, independente do número
de contos inscritos e tal premiação será pessoal e intransferível.
Obs 1 : O mesmo escritor poderá ser premiado na categoria
poesia, conto e crônica.
Obs 2: A Comissão Julgadora poderá escolher até 5 (cinco)
menções honrosas (cada participante poderá ser indicado uma
única vez) para cada categoria , no entanto tais indicações não
receberão prêmios em espécie, apenas farão parte do livro do
VIII FESLA - 2015.
5.4-) A divulgação dos trabalhos premiados do VII FESLA - Edição
2014 -  e o lançamento do livro do VI FESLA - Edição 2013 - está
previsto para o dia 7 de outubro de 2014 na Biblioteca Municipal
Prof. Francisco Rodrigues dos Santos , as 19:30 horas.
5.5-) Para o recebimento da premiação será exigido os mesmos
documentos enviados pelo participante no período da inscrição
e ainda a assinatura do recibo padrão de acordo com a lista que
segue:
" Ficha de inscrição adequadamente preenchida e assinada;
" Cópia do RG, CPF. (Será aceito, como documentação em subs-
tituição do CPF e RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
que contenha o número do RG e do CPF, dentro do prazo de
validade da mesma)
" Cópia do comprovante de Residência (caso não esteja no
nome do responsável/representante, o mesmo deverá escrever
uma declaração dando veracidade ao documento e explicando
pelo qual motivo seu nome não está no comprovante de residên-
cia apresentado);
" Assinatura do Recibo Padrão do VI FESLA.
5.6-) Os textos premiados serão publicados em um livro a ser
lançado no ano de 2015 no VIII FESLA.
5.7-) Cada participante premiado receberá uma quantidade de
exemplares do livro de acordo com o que se segue:
1º. Lugar de cada categoria : 25 (Vinte e cinco) livros;
2º. Lugar de cada categoria: 20 (Vinte) livros;
3º. Lugar de cada categoria: 15 (Quinze) livros;
4º Lugar da categoria Poesia: 10 (Dez) livros;
5º.Lugar da categoria Poesia: 5 (Cinco) livros:
Cada Menção Honrosa: 3 (Três) livros;
Cada participante inscrito e não premiado: 1 (um) Livro.
Art. 6 º - Uma Comissão Julgadora composta de três integrantes
ligados  a área literária analisará os trabalhos textuais e farão a
seleção dos premiados.
4-) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.7 : No ato da inscrição, o participante aceita, implicitamente,
todas as disposições deste regulamento.
7.1-) As decisões Comissão de Jurados terão caráter irrecorrível.
7.2-) Qualquer caso que possa aparecer serão resolvidos pela
Comissão Organizadora do VII FESLA (Festival Literário de Avaré)
e a decisão será de caráter irrevogável.

Paulo Dias Novaes Fillho
Prefeito Municip al da Estância T urística de Avaré

Gilson Câmara Filgueiras
Secretário Municipal de Cultura de Avaré

Josana Souza Carlos
Presidente da Comissão Organizadora

COMUNICADO
A Secretaria da Fazenda e a Secretaria de Habitação comuni-
cam a todos os interessados em abertura de empresas nesta
cidade e município de Avaré, que anteriormente a qualquer
outro procedimento, deverão solicitar junto a Secretaria de
Habitação a  Certidão de Uso do Solo para a atividade propos-
ta, com definição da atividade e localização para análise com-
petente e posterior emissão da mesma.
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Decreto nº 3.956, de 24 de julho de 2014.
(Normatiza o Regulamento do VII CONFOTA - FESTIVAL

FOTOGRÁFICO DE AVARÉ.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - Fica, pelo presente Decreto, normatizado o Regulamen-
to do VI CONFOTA - Festival Fotográfico de Avaré.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de julho de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

VI CONCURSO FOTOGRÁFICO DE AVARÉ
Prefeitura Municip al da Estância T urística de Avaré

Secretaria Municipal de Cultura de Avaré
Caráter  Competitivo

REGULAMENTO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré através da
Secretaria Municipal de Cultura comunica a abertura para as
inscrições do VI CONFOTA (Concurso Fotográfico de Avaré) de
caráter competitivo que se realizará no mês de Outubro de 2014
nas dependências do CAIC - Centro Avareense de Integração
Cultural "Djanira da Mota e Silva" de Avaré, conforme regula-
mento estabelecido neste decreto.
1-) DOS OBJETIVOS
 Art. 1º - O objetivo principal do CONFOTA é o de fortalecer o
evento com a formação de um público crítico em relação as artes
visuais - fotografia - bem como de oferecer a população, em
geral, uma atividade artística de nível, dando acesso as mais
diversas camadas socias a possibilidade de participarem como
espectadores e também como artistas, uma vez que o evento
valoriza não só os profissionais da área fotográfica,  mas também
os amadores da categoria que desejam mostrar seus trabalhos.
2-) DA PARTICIPAÇÃO E  INSCRIÇÃO
Art. 2º - As inscrições estão abertas para todos os interessa-
dos - Período de inscrições: 28 de Julho a 4 de Setembro de
2014 - e deverão ser realizadas da seguinte forma:
a-) Pessoalmente ou via correio no seguinte endereço:
a-1) Secretaria Municipal de Cultura e Lazer de Avaré
C.A.I.C. - Centro Avareense de Integração Cultural " Djanira da
Mota e Silva"
Rua Minas Gerais, 279- Centro
Cep 18.700-100
Avaré/SP
Telefone: (14) 37325057
Das 8h00 as 17h30
2.1-): A ficha de inscrição e o regulamento poderão ser solicita-
das através do seguinte telefone para envio por e-mail:
(14) 37325057 - Secretaria Municipal da Cultura de Avaré
ou pelo e-mail: cultura@avare.sp.gov.br
2.2-) No entanto, a solicitação e ou envio por e-mail do regula-
mento e da ficha de inscrição, não significa a efetivação da
mesma , devendo o solicitante fazê-la de acordo com os proce-
dimentos dos Art.3 e 4 deste regulamento.
Art. 3º - Para a efetivação da inscrição será exigida as seguin-
tes documentações:
a-) Ficha de Inscrição adequadamente preenchida;
b-) O fotógrafo inscrito deverá enviar juntamente com a ficha de
inscrição os seguintes documentos:
" Comprovante de Residência podendo ser conta de água, luz
ou telefone no nome do responsável/representante (caso não
esteja no nome do responsável/representante, o mesmo deverá
escrever uma declaração dando veracidade ao documento e
explicando pelo qual motivo seu nome não está no comprovante
de residência apresentado);
" Do RG;
" Do CPF;
Obs: Será aceito, como documentação em substituição do CPF e
RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que contenha o
número do RG e do CPF, dentro do prazo de validade da mesma.
3.1-) : Os documentos deverão ser entregues dentro de um
envelope lacrado e com uma identificação na frente do envelope
indicando o nome do fotógrafo;
3.2-) : As inscrições que não se apresentarem corretamente
instruídas, conforme documentação, serão automaticamente in-
deferidas;
3.3-): Os dados fornecidos pelo participante, no momento da inscri-
ção, deverão estar claros e precisos. É de total responsabilidade do
participante a veracidade de todas as informações fornecidas a
Comissão Organizadora do CONFOTA, ficando a mesma isenta de
qualquer causas e efeitos que tais informações possam causar.
Art. 4º -  Poderão participar do VI Concurso Fotográfico de
Avaré (CONFOTA) todos os interessados, profissionais ou ama-
dores, da área áudio visual - fotografia - do território nacional
com idade  mínima de 16 (dezesseis) anos.

4.1-) Cada participante poderá inscrever até  3 (Três) fotos no
tamanho 20cm x 30cm,  em preto e branco ou colorida;
Obs: Não será julgado o conjunto da obra mas sim a foto individual.
4.2-) O tema do concurso de fotografia é livre;
4.3-) As fotos deverão ser entregues em  envelopes  lacrados
(cada foto em um envelope) com a seguinte identificação pelo
lado de fora:
VI Concurso Fotográfico de Avaré
Fotógrafo : (escrever o nome do fotógrafo)
Título da Foto: (escrever o título)
Cidade: (escrever o nome da cidade)
Obs: Concorrerão fotos inscritas até o dia 4 de setembro de
2014, valendo para todos os efeitos a data de recebimento de
postagem via correio ou a entrega pessoalmente da inscrição
na Secretaria Municipal de Cultura de Avaré.
4.4-) No verso de cada foto deverá ser colocada uma etiqueta
adesiva com as seguintes informações:
Nome completo do fotográfo; Título da foto; data e local onde foi
tirada a fotografia
4.5 -) Não será aceita fotografia que  tenha participado ou rece-
bido  prêmio em outras edições do CONFOTA;
Obs: A veracidade de tal fato explícito no ítem 4.5 deste regula-
mento é de inteira responsabilidade do fotógrafo.Fica assim a
Prefeitura Municipal de Avaré e a Comissão Organizadora isen-
tas de qualquer ação direta que o assunto possa causar.
4.6-) A responsabilidade de utilização de todo ou qualquer bem de
titularidade de terceiros, protegido pela legislação de direitos auto-
rais, cabe inteira e exclusivamente aos fotógrafos participantes;
4.7-) As fotos inscritas não serão devolvidas ficando as mes-
mas nos arquivos da Secretaria Municipal de Cultura de Avaré
que reserava para si o diretito de utilização da imagens para fins
promocionais  ou institucionais (Mostras, Exposições, etc...);
4.8-) Não poderão participar os funcionários ou cargos
comissionados da Secretaria de Municipal de Cultura de Avaré;
4.9-) A divulgação dos trabalhos premiados do VI CONFOTA -
Edição 2014 -  está previsto para o dia 1 de outubro de 2014 na
Biblioteca Municipal Prof. Francisco Rodrigues dos Santos , as
19:30 horas. Todas as fotos serão exibidas em uma  Exposição
Fotográfica do dia 1 de Outubro  ao dia 18 de Outubro de 2014.
3-) DA  PREMIAÇÃO E DO JULGAMENTO
Art. 5º -  Serão conferidos cinco prêmios principais (1º lugar ao
5º lugar) (todos os trabalhos premiados receberão o valor fi-
nanceiro relativo a premiação  em cheque nominal):
1º Lugar: Certificado de 1ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 2.500,00 (Dois Mil e quinhentos reais);
2º Lugar: Certificado de 2ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais);
3º Lugar: Certificado de 3º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 1.500,00 (Hum mil e Quinhentos reais);
4º Lugar: Certificado de 4º Lugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais);
5º Lugar: Certificado de 5ºLugar e premiação em cheque nomi-
nal de R$ 500,00 (Quinhetos reais);
5.1-) Cada participante só poderá ganhar um dos prêmios men-
cionados, independente do número de fotos inscritas e tal
premiação será pessoal e intransferível.
5.2-)  O recebimento da premiação será realizado entre os dias 6
e 10 de Outubro  de 2014. Para o recebimento da premiação será
exigido os seguintes documentos dos fotógrafos premiados:
" Ficha de inscrição adequadamente preenchida e assinada;
" Cópia do RG, CPF. (Será aceito, como documentação em subs-
tituição do CPF e RG, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
que contenha o número do RG e do CPF, dentro do prazo de
validade da mesma)
" Cópia do comprovante de Residência (caso não esteja no
nome do responsável/representante, o mesmo deverá escrever
uma declaração dando veracidade ao documento e explicando
pelo qual motivo seu nome não está no comprovante de residên-
cia apresentado);
" Assinatura do Recibo Padrão do VI CONFOTA.
Art. 6º - Uma Comissão Julgadora composta de três integrantes
ligados  a área do áudio visual - Fotografia - analisará os traba-
lhos fotográficos e farão a seleção dos premiados.
4-) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.7º No ato da inscrição, o participante aceita, implicitamente,
todas as disposições deste regulamento.
7.1-) As decisões da Comissão de Jurados terão caráter
irrecorrível.
7.2-) Qualquer caso que possa aparecer serão resolvidos pela
Comissão Organizadora do VI CONFOTA (Festival Fotográfico
de Avaré) e a decisão será de caráter irrevogável.

Paulo Dias Novaes Fillho
Prefeito Municip al da Estância T urística de Avaré

Gilson Câmara Filgueiras
Secretário Municipal de Cultura de Avaré

Suzely Dainezi
Presidente da Comissão Organizadora
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02 cozinheiro F
02 ajudante de cozinha F/M
02 chapeiro M
01 camareiro F
02 técnico agrícola F/M
01 gerente agrícola M
01 caseiro (casal) Manduri
01 jardineiro M
10 trabalhador rural F/M
01 operador de carregadeira M
01 operador de caldeira M
02 eletricista industrial M Cerqueira Cesar/Avaré
01 tratorista M
01 motorista de caminhão M
02 motorista de guincho pesado M
01 motoboy M
01 operador de engate M
04 eletricista de autos M Avaré/Itapetininga
02 mecânico de maq agrícola M Avaré/Itapetining
01 mecânico de ônibus M (Cerq. Cesar)
01 torneiro mecânico M /Itapetininga
01 funileiro ônibus M (Cerq. Cesar)
01 instalador de som e acessórios M
01 instalador de carpetes de madeira M
01 marceneiro M
02 carpinteiro M
01 gesseiro M
01 auxiliar de manutenção predial M
03 montador de estrutura metálica M
02 serralheiro M
03 soldador M
02 trabalhador de serraria M
01 representante comercial F/M
03 vendedor de serviços F/M
01 vendedor interno F
01 contador F/M
01 auxiliar administrativo F/M
01 operador de telemarketing F/M
01 supervisor de telemarketing F/M
01 monitor de recreação F (nível superior)
01 farmacêutico F/M
01 fonoaudiólogo F/M
07 auxiliar de enfermagem F/M
01 técnico de enfermagem F/M
01 auxiliar de veterinária M
01 professor de inglês F/M
01 salva vidas M
10 costureiro industrial (jeans) F/M

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
05 AUXILIAR DE LINHA DE PRODUÇÃO F/M
01 AUXILIAR DE MECANICO DE AUTOS  M
01 MECANICO ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS M
01 MOTORISTA DE CAMINHÃO M
01 BORRACHEIRO M
01 MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES M
01 TRATORISTA AGRÍCOLA M
01 OPERADOR DE CARREGADEIRA M
01 OPERADOR DE COLHEITADEIRA M
01 SOLDADOR M
01 OPERADOR DE MOENDA M
01 OPERADOR DE DOOR M
01 OPERADOR DE CALDEIRA M
01 OPERADOR DE CENTRO OPERACIONAL F/M
01 MECÂNICO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS M
01 FRENTISTA M
01 ELETRICISTA INDUSTRIAL M
01 ALMOXARIFE F/M
01 ANALISTA DE LABORATÓRIO F/M
01 AJUDANTE DE LABORATÓRIO F/M
01 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS NA CONFEC-
ÇÃO F/M
 (M -masculino, F - feminino)

EMPREGADORES: É necessário o cadastro da em-
presa, ou pessoa física, no endereço eletrônico http:/
/maisemprego.mte.gov.br, para a colocação de va-
gas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no SIS-
TEMA MAIS EMPREGO através da internet ou junto
ao PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador). Você
utilizará os seguintes documentos:
" PIS (Programa de Integração Social) ou equivalen-
te NIT, PASEP, Bolsa Família, Cartão Cidadão.
" Carteira de Trabalho
" RG
" CPF
" CNH
" Estamos na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, Cen-
tro, (Prédio Centro Administrativo Municipal), entra-
da pela rua Ceará. Maiores informações ligue 14-
37321414.
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ESPORTES

Dando continuidade a seus núcleos esportivos,
a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEME)
acaba de inaugurar mais um, desta vez no bairro
Plimec, no complexo do Centro Social Urbano "Pú-
blio Pimentel" (CSU). Trata-se de mais um núcleo
de futebol de campo, com aulas às terças e quin-
tas-feiras, das 8h às 10h e das 15h às 17h.

De acordo com a Secretaria de Esportes e Lazer,
o núcleo faz parte do projeto de levar a modalida-
de aos diversos bairros da cidade. Além do novo
núcleo do Plimec, estão em funcionamento os da
Vila Jardim, com aulas às quartas e sextas-feiras
das 14h30 às 17h; Bairro Alto, no Campo Munici-
pal, às terças e quintas, das 8h às 10h e das 15h às

SEME inaugura escolinha de
futebol de campo no Plimec
Projeto leva modalidade a vários bairros da cidade

17h e no campo do São Paulo, às quartas e sextas-
feiras, das 14h30 às 17h.

A Secretaria de Esportes e Lazer disponibiliza tam-
bém um núcleo de futsal, na quadra da Polícia Civil, às
terças e quintas-feiras, como também no Ginásio Mu-
nicipal Kim Negrão. Este semestre também abriu um
núcleo de futsal no Ginásio de Esportes Tico do Mano-
lo. Todas essas atividades são gratuitas e além destas
modalidades, a SEME também oferece aulas de nata-
ção, hidroginástica e basquetebol.

Os quatro núcleos de futebol de campo e os de
futsal movimentam cerca de 250 crianças. Mais in-
formações pelo telefone da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer no 3732-0756.

Cedido pelo município para uso da Polícia
Civil desde abril de 2008, o imóvel situado
no CAIC e que acomoda o Instituto de Identi-
ficação (Delegacia Eletrônica) será devolvi-
do para novamente servir de sede da Secre-
taria Municipal da Cultura.

Em recente encontro com dirigentes mu-
nicipais, o delegado seccional de Polícia Jor-
ge Cardoso de Oliveira assumiu o compromis-
so de desocupar o prédio no próximo dia 5
de agosto. Com a medida o imóvel voltará a
servir para a Cultura do município, pasta que
ali manteve a sua sede entre os anos de 2000
e 2005.

Desde o tombamento da área do Centro
Avareense de Integração Cultural (CAIC) em
2009 pelo Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Artístico, Arquitetônico e Cultural
(Condephaac), o imóvel vinha sendo requi-
sitado para fins exclusivamente culturais.

Agora, com a inauguração do Poupatempo,

Corrida Pinheirão
Organizada pela Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer de Avaré (SEME), no próxi-
mo domingo, 3, partir das 9h30, acontece a
VII Corrida de Inverno do Supermercado Pi-
nheirão.

Esse ano o percurso sairá de frente ao Su-
per Pinheirão, localizado na Avenida Celso
Ferreira da Silva, 1400. As inscrições deverão
ser feitas no site www.runnerbrasil.com.br e
terá uma taxa de R$ 25,00, onde os primeiros
200 participantes ganharão uma camiseta ofi-
cial do evento. Serão 5 km de percurso, com
frutas e água aos participantes. Mais infor-
mações pelo telefone 3732-0756 (SEME).

PATRIMÔNIO

Polícia Civil devolverá imóvel
para a Secretaria da Cultura
Acordo prevê desocupação no dia 5 de agosto

os serviços de identificação foram transferi-
dos para aquele local, mudança que permitiu
à Polícia Civil, entidade ligada à Secretaria da
Segurança Pública do Estado, deslocar suas ati-
vidades para outro endereço e assim liberar o
imóvel para uso da Prefeitura.

Audiências Públicas
debaterão revisão do

Plano Diretor
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o Con-

selho Municipal do Plano Diretor convidam a popu-
lação para as Audiências Públicas de Revisão do Pla-
no Diretor. As reuniões acontecerão entre os dias 7 de
agosto e 23 de setembro, às 19h, na Câmara dos Vere-
adores (Av. Misael Eufrásio Leal, 999). Na ocasião,
serão discutidas as propostas de mudanças, assegu-
rando assim a ampla participação da comunidade.

As minutas estão disponíveis para consulta em ver-
são impressa no Centro Administrativo da Prefeitura
(Rua Rio Grande do Sul, 1169, Centro) e no site http://
informacoes.avare.sp.gov.br .
CONFIRA PROGRAMAÇÃO
07/08 - Princípios; Objetivos Gerais; Políticas de Segu-
rança; Transporte e Mobilidade Urbana.
12/08 - Exploração Geral e Políticas de Assistência
Social, Educação e Saúde.
20/08 - Exploração Geral e Políticas de Indústria, Comér-
cio, Serviços, Ciência e Tecnologia; Turismo e Cultura.
28/08 - Explanação Geral e Políticas de Agricultura e
Meio Ambiente.
02/09 - Explanação Geral e Políticas de Habitação e
Zoneamento (Zonas).
10/09 - Explanação Geral e Zoneamento ( Mapa).
17/09 - Explanação Geral e Zoneamento (Mapa).
18/09 - Explanação Geral e Sistema de Informação e
Instrumentos diversos.
23/09 - Audiência Geral.
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 A Prefeitura da Estância
Turística de Avaré por meio das
secretarias de Direitos da Pes-
soa com Deficiência e Espor-
tes e Lazer conquistou uma
academia adaptada para pes-
soas com deficiência física.
Desde o dia 18, os equipamen-
tos estão instalados na Praça
do Centro Avareense de Inte-
gração Cultural (CAIC). Os apa-
relhos são fruto de um convê-
nio entre a Prefeitura e a Se-
cretaria de Estado dos Direitos
da Pessoa com Deficiência.

A praça agora conta com
10 aparelhos específicos
adaptados para adultos com
deficiência. A Secretaria de
Esportes disponibilizará um
profissional de segunda a
sexta feira, das 8h às 10h, e
das 16h às 18h, para orientar
a prática correta proporcio-
nando o melhor aproveita-
mento aos praticantes.

De acordo com a Secreta-

adaptada para pessoa com deficiência na Caic
Secretaria de Esportes disponibilizará profissional para orientar usuários de segunda a

sexta feira, das 8h às 10h, e das 16h às 18h

Prefeitura instala academia

ria dos Direitos das Pessoas
com Deficiência, a academia
é uma conquista que está
sendo batalhada desde 2013,
quando assumiu a pasta. A
ideia é proporcionar a inclu-
são social com qualidade de
vida, valorizando a humani-
zação para a pessoa com de-
ficiência física se sentir con-
fortável. É a prevalência dos
direitos dentro de uma soci-
edade igualitária..

A Secretaria de Esportes
lembra que a atividade física
melhora a autoestima, a con-
fiança do psicológico e do fí-
sico da pessoa, além da soci-
alização nos relacionamen-
tos. Esclarece ainda que os
aparelhos são desenvolvidos
especialmente para pessoas
com deficiência e o uso incor-
reto pode trazer resultados
negativos. Os frequentadores
da área devem evitar o uso
incorreto dos aparelhos.

O novo Centro de Educação Infantil (CEI),
do Bairro São Judas, está em fase final de
construção. A creche, do Tipo C, localizada
na Rua Vital Pereira de Andrade, atrás da
EMEB Elizabeth Jesus de Freitas, segue o
modelo das creches ProInfância do Gover-
no Federal e abrigará 122 crianças avareen-
ses. O CEI integra o plano da Prefeitura de
zerar a falta de vagas de creches na cidade.

A obra está sendo executada com re-
cursos federais do Programa Nacional de
Reestruturação e Aquisição de Equipa-
mentos para a Rede Escolar Pública de
Educação Infantil (ProInfância), que pos-

Creche no São Judas está em fase final de construção

sibilitam a construção de creches e esco-
las de educação infantil, além de compra
de equipamentos para a rede física esco-
lar do mesmo nível educacional.

Para que a creche possa ser inau-
gurada, só depende agora da constru-
ção da base para a caixa d'água, que
já foi iniciada. Coube à Prefeitura a
construção dos muros laterais e cal-
çadas da nova unidade escolar que
receberá o nome da jovem Camila Ne-
grão da Cunha Ribeiro, falecida aos 10
anos de idade em acidente automo-
bilístico em 2012.

Unidade que abrigará 122 crianças


